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CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 04/2025 

 

PROCESSO SUPRI 28/2025 

 

O Município de Itapevi, através de sua Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos, faz saber que fará realizar por intermédio do sistema eletrônico de compras 

denominado: Bolsa Brasileira de Mercadorias, licitação na modalidade CONCORRÊNCIA 

PÚBLICA ELETRÔNICA, do tipo TÉCNICA E PREÇO, sob o regime de EXECUÇÃO INDIRETA de 

empreitada por PREÇO UNITÁRIO, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, conforme objeto sob 

o título específico, indicado no item "1" deste edital e seus anexos. 

 

A presente licitação é regida pela Lei Federal nº 14.133 de 1º de abril de 2021, do decreto 

Municipal nº 5.848/2023, da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e suas 

alterações, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, legislação estadual aplicável 

à espécie, por força do disposto no artigo 84 da Lei Orgânica do Município de Itapevi e em 

especial, pelas normas e condições expressas neste edital. 

 

CADASTRAMENTO, ABERTURA E INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS 

 

Período para cadastro de propostas iniciais:  07/03/2025 às 19:30 até 06/05/2025 às 09:00 

Data da Abertura da sessão pública: 06/05/2025 às 09:01 

 

Será adotado nesta licitação o modo de disputa:  fechado 

 

Critério de julgamento: técnica e preço 

 

Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). 

Endereço eletrônico do site: https://www.novobbmnet.com.br   

 

As propostas deverão obedecer às especificações e exigências deste instrumento 

convocatório e anexos, que dele fazem parte integrante. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. A presente licitação tem por objeto o CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, conforme projetos, 

especificações e demais informações integrantes deste Edital. 

 

2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAR DA LICITAÇÃO 

 

2.1. Poderão participar desta licitação, as empresas interessadas do ramo de atividade 

pertinente ao objeto da Contratação, autorizadas na forma da Lei e que atendam às 

exigências de habilitação previstas neste Edital, desde que possuam cadastramento junto à 

Bolsa Brasileira de Mercadorias (Endereço eletrônico: https://www.novobbmnet.com.br. 

 

2.2. No caso de licitação para aquisição de bens ou contratação de serviços em geral ou 

obras e serviços de engenharia, o tratamento diferenciado dos artigos 42 a 49 da Lei 

Complementar n° 123/2006 não será aplicado ao item ou lote cujo valor estimado for superior 

à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno 

porte, nos termos do artigo 4º, parágrafo 1º, incisos I e II da Lei nº 14.133/2021. 

 

2.3. A obtenção dos benefícios a que se referem os artigos 42 a 49 da Lei Complementar n° 

123/2006 fica limitada às microempresas e às empresas de pequeno porte que, no ano-
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calendário de realização da presente licitação, ainda não tenham celebrado contratos com 

a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida 

para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

2.4. O licitante deverá promover a sua inscrição e credenciamento diretamente do site: 

https://www.novobbmnet.com.br. 

 

2.5. Os interessados em participar das concorrências eletrônicas promovidas pela Prefeitura 

Municipal de Itapevi, deverão nomear através de Termo de Adesão com firma reconhecida 

operador devidamente habilitado, atribuindo poderes para formular lances de preços e 

praticar todos os demais atos e operações no site: https://www.novobbmnet.com.br. 

 

2.6. Para cadastramento de licitantes a Bolsa (BBMNet) realiza a cobrança de taxa, cuja 

tabela encontra-se disponível no site: https://www.novobbmnet.com.br. Estes custos cobrirão 

exclusivamente os serviços do sistema eletrônico, não estando previsto nenhum encargo ou 

despesa para a Prefeitura Municipal de Itapevi. 

 

2.7. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado do seguinte 

documento: 

 

2.7.1.Termo de Adesão ao Sistema de Concorrência Eletrônica, preenchido no site da Bolsa 

Brasileira de Mercadorias, efetuando o procedimento mencionado no site. 

 

2.8. Não será permitida a participação de licitantes enquadradas em qualquer das hipóteses 

previstas no artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021 além de: 

 

2.8.1. De interessados cuja falência tenha sido decretada, ou em processo de falência, 

liquidação ou recuperação judicial ou extrajudicial, exceção feita se cumpridas as condições 

exigidas no subitem 10.3. alínea “a.1”;  

 

2.8.2. Daqueles que tenham sido punidos com suspensão do direito de licitar ou contratar com 

esta Prefeitura Municipal de Itapevi; ou declarados inidôneos para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, ou estejam impedidos de licitar e contratar nos termos do Artigo 156, 

incisos III e IV da Lei 14.133/2021. 

 

2.8.3.Também não será permitida a participação nesta licitação, daquele que mantenha 

vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja 

cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o 3° (terceiro) 

grau; 

 

2.8.4.De agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser 

observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o 

exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e do §1°, 

artigo 9° da Lei n° 14.133/2021; 

 

2.8.5.Pessoas Jurídicas reunidas em consórcio; 

 

2.8.6.Cooperativas. 

 

3. DO REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

 

3.1. O certame será conduzido pelo Agente de Contratações, com o auxílio da equipe de 

apoio, que terá, em especial, as seguintes atribuições: 

 

a) Acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 

b) Responder às questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
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c) Abrir as propostas de preços; 

d) Analisar a aceitabilidade das propostas; 

e) Desclassificar propostas indicando os motivos; 

f) Verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 

g) Declarar o vencedor; 

h) Receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 

i) Elaborar a ata da sessão com o auxílio eletrônico; 

j) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

k) Abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 

4. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

 

4.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso 

poderão ser iniciados diretamente no site de licitações no endereço eletrônico 

https://www.novobbmnet.com.br, acesso “Credenciamento – Licitantes (Fornecedores)”. 

 

4.2. As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser 

dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 

e-mail, disponíveis no endereço eletrônico https://www.novobbmnet.com.br. 

 

4.3. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações 

poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, 

de Segunda à Sexta-feira, das 08:00 às 18:00 (horário de Brasília), através dos canais 

informados no site https://www.novobbmnet.com.br.  

 

5. DA PARTICIPAÇÃO 

 

5.1. A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 

preços, por meio do sistema eletrônico no site https://www.novobbmnet.com.br, opção 

"Login" opção “Licitação Pública” “Sala de Negociação”; 

 

5.1.1. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma 

BBMNET no menu “Sala de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa 

“Aberto para receber propostas”; 

 

5.2. As propostas de preço deverão ser encaminhadas exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, até data e horário definidos, conforme indicação na primeira página deste edital; 

 

5.3. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 

pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios 

diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua 

desconexão; 

 

5.4. Caso haja desconexão com o Agente de Contratações no decorrer da etapa 

competitiva da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível 

aos licitantes, retornando o Agente de Contratações, quando possível, sua atuação no 

certame, sem prejuízo dos atos realizados; 

 

5.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratações persistir por 

tempo superior a 03 (três) horas, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 

decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de Contratações aos 

participantes, no site utilizado para divulgação; 

 

5.6. Caso exista a necessidade de ser suspensa a Concorrência, o Agente de Contratações 

designará novo dia e horário para a continuidade do certame; 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

4 

Concorrência Pública Eletrônica nº 04/2025 Processo SUPRI 28/2025 

 

5.7. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a 

adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal 

https://www.novobbmnet.com.br, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de 

licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

 
6. DA ABERTURA DAS PROPOSTAS 

 

6.1. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início à sessão pública da 

Concorrência Eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o 

Agente de Contratações a avaliar sua aceitabilidade; 

 

6.1.1. Quando autorizado e devidamente justificado pelo Agente de Contratação, os 

licitantes poderão alterar a proposta anteriormente inserida no sistema durante a fase de 

análise de propostas; 

 

6.1.2. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

 

6.1.3. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 
 

6.1.4. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NO SISTEMA 

ELETRÔNICO 

 

7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e de julgamento; 

 

7.2. Os licitantes deverão encaminhar, eletronicamente, no endereço e no prazo do 

preâmbulo, PROPOSTA DE PREÇOS com a descrição do objeto ofertado, PROPOSTA TÉCNICA 

e todos os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. O encaminhamento, tanto das propostas 

eletrônica como dos documentos de habilitação, pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências e condições de habilitação previstas no Edital e seus Anexos. O 

licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 

sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas; 

 

7.3. Da Proposta de Preços 

 

7.3.1. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas 

no campo próprio, detalhadamente todas as características necessárias, como descrição do 

objeto licitado ofertado, conforme Anexo I do edital;  

 

7.3.2. O preço deverá ser expresso em Real (R$), com 02 (duas) casas decimais inteiras após 

a vírgula, do valor global e com BDI incluso; 

 

7.3.3. A proposta eletrônica não poderá conter qualquer dado que identifique o LICITANTE ou 

seu representante; 

 

7.3.4. A validade da proposta deverá ser no mínimo de 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data da sessão pública da Concorrência Eletrônica; 

 

7.4. Da proposta técnica 
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7.4.1. A proposta técnica deverá ser apresentada, sem emendas, rasuras, entrelinhas, borrões 

ou ressalvas, apresentando os documentos mencionados neste item; 

7.4.2. Todos os documentos relativos à Proposta Técnica deverão ser anexados no campo 

próprio da plataforma denominado “Critérios de Avaliação”, no momento do cadastramento 

da Proposta Comercial; 

7.4.3.  A documentação comprobatória deve ser organizada na sequência lógica dos 

quesitos técnicos, com intuito de garantir objetividade da análise pelo Agente de 

Contratação e a Comissão de Contratação; 

7.4.4.  O procedimento de análise da proposta técnica atende ao rito previsto no artigo 35, 

da Lei Federal º 14.133/2021;     

7.4.5.  A Nota Técnica (NT) compreenderá no máximo 120 (cento e vinte) pontos e nos Termos 

do item; 

7.4.6.  A Proposta Técnica deverá ser apresentada respeitando os critérios descritos no 

subitem 13.7. e seguintes do Anexo IV - Termo de Referência;  

7.4.7.  O julgamento da Proposta Técnica será baseado nos critérios previstos no item 14 e 

seguintes do Anexo IV – Termo de Referência. 

 
8. DA PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

 

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar ao Departamento de Licitações, a Proposta de 

preços (Anexo I), planilha de preços unitários (Anexo II), composição de custos unitários e 

composição de BDI (Anexo XIV), em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 

assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em 

linguagem concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, no prazo estipulado no subitem 9.7. 

deste edital, contendo:  

 

a) Denominação, endereço, CNPJ, telefone, e-mail, inscrição municipal;  

b) Valor total da proposta, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, 

apurado à data de sua apresentação; 

c) Prazo para início dos serviços: a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço; 

d) Prazo para execução do contrato: Os serviços deverão ser executados no prazo de até 05 

(cinco) meses, contados do recebimento da Ordem de Serviços, expedida pela Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos;  

e) Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

f) Declaração da empresa que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 

(sessenta) dias, contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por 

acordo das partes; 

g) Declaração de que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas 

e custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, 

objeto da presente licitação; 

h) Declaração de submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação 

supra, bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

8.1.1. Os preços unitário e total propostos não poderão ultrapassar os preços unitários e totais 

estimados pela Prefeitura do Município de Itapevi; 

 

8.1.2. PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS, contendo preço unitário e total de cada item que 

compõe a planilha, em algarismo, bem como o total geral em algarismo e por extenso, em 
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moeda corrente nacional, devidamente rubricada e assinada pelo representante legal da 

proponente, cujo teor respeite o Anexo II do edital; 

 

8.1.3. COMPOSIÇÃO DE TODOS OS CUSTOS UNITÁRIOS com índices de participação dos 

insumos (mão de obra, materiais, equipamentos, serviços, etc.) relativos à proposta comercial. 

 

8.1.4. CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO, devidamente rubricada e assinada pelo 

representante legal da proponente, conforme modelo constante no Anexo XIII do edital; 

 

8.1.5. COMPOSIÇÃO DO BDI, devidamente rubricada e assinada pelo representante legal da 

proponente, conforme modelo constante no Anexo XIV do edital; 

 

8.1.5.1. Caberá à licitante, definir os percentuais de BDI de sua proposta. 

 

8.1.6. DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO, conforme modelo constante no Anexo XII do edital; 

 

 

9. DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 

9.1. Para julgamento será adotado o critério de TÉCNICA E PREÇO, observado o prazo para 

fornecimento e prestação do serviço, características do objeto e demais condições definidas 

neste edital. 

 

9.1.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado o critério 

de aceitabilidade de preços unitário e global fixado neste edital, conforme as especificidades 

do mercado correspondente (artigo 59, § 3º, da Lei Federal nº 14.133/2021). Serão 

consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco 

por cento) do valor orçado pela Administração, conforme o §4º do artigo 59 da Lei Federal 

nº 14.133/2021.  

 

9.1.2. Nas hipóteses em que se configurarem preços inexequíveis, o Agente de Contratação 

e sua Equipe de Apoio, por meio de diligência, poderão averiguar se a oferta da licitante é 

viável, dando–lhe a oportunidade de comprovar, documentalmente, serem os custos dos 

insumos coerentes com os de mercado e os coeficientes de produtividade compatíveis com 

a execução do objeto licitado. 

 

9.2.Embora o julgamento leve em conta a melhor técnica e preço, a existência de preços 

unitários incompatíveis com o mercado, inexequíveis ou excessivos, para os itens pertencentes 

ao todo, importará a não aceitação do preço ofertado, o qual deverá ser adequado pela 

empresa interessada. 

 

9.2.1.Será adotado, quando houver a participação de microempresas, empresas de 

pequeno porte e microempreendedores individuais, a aplicação das Leis Complementares 

nº 123 de 14 de dezembro de 2006 e 147, de 07 de agosto de 2014, regulamentado pelo 

Decreto Federal nº 8.538, de 06 de outubro de 2015. 

 

9.2.1.1. Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, e dentre 

elas estiverem uma enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta 

será considerada vencedora (se dentre elas existirem duas ou mais empresas assim 

qualificadas, a classificação respeitará a Ordem de desempate prevista no artigo 60 da Lei 

14.133/2021).  

 

9.2.1.2. Na situação em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadrados como 

microempresas ou empresas de pequeno porte apresentar o mesmo valor, a classificação 

respeitará a Ordem de desempate prevista no artigo 60 da Lei 14.133/2021. 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI 

SECRETARIA DE SUPRIMENTOS 
Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 – Vila Nova Itapevi| Itapevi | São Paulo | CEP: 06693-120 

Telefone: (11) 4143-7600 | licitacoes@itapevi.sp.gov.br 

7 

Concorrência Pública Eletrônica nº 04/2025 Processo SUPRI 28/2025 

 

9.3. Encerrada a etapa de negociação e aceitação, o Agente de Contratações verificará se 

o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de 

participação no certame, conforme previsto no artigo 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

 

a) Registro Cadastral ou Registro de Sanções Administrativas do órgão licitante, se houver; e 

b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica (TCU) (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 

 

9.3.1. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação. 

 

9.3.2.Os documentos relativos à habilitação, solicitados no item 10 deste edital, deverão ser 

anexados em campo específico da plataforma, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, 

podendo ser prorrogados mediante solicitação justificada do licitante e devidamente aceita 

pelo Agente de Contratações que informará no “chat”, o prazo deferido, com posterior 

encaminhamento do original ou cópia autenticada, conforme subitem 9.7. 

 

9.4.  Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 

encaminhados em originais ou cópias autenticadas ou declaração de autenticidade por 

advogado, sob sua responsabilidade, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, contados da 

data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preço a planilha de preços 

unitários, planilha de composição de custos unitários  e composição de BDI,  adequados ao 

último valor ofertado após a negociação, e demais documentos complementares, para a 

Prefeitura Municipal de Itapevi, aos cuidados da Secretaria de Suprimentos - Departamento 

de Compras e Licitações, sito à Rua Agostinho Ferreira Campos, 675, 2º andar, Vila Nova 

Itapevi, Itapevi/SP, CEP 06693-120. 

 

9.5. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido, acarretará nas sanções previstas no item 18.4. alíneas “a” a “f” deste edital, 

podendo o Agente de Contratações convocar a empresa que apresentou a proposta 

subsequente. 

 

9.6. Se a proposta não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às exigências 

habilitatórias, o Agente de Contratações examinará a proposta subsequente, verificando a 

sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 

sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital. Também nessa 

etapa o Agente de Contratações poderá negociar com o participante para que seja obtido 

melhor preço. 

 

9.7. Constatando o atendimento das exigências fixadas no edital, e divulgado o vencedor, os 

demais licitantes serão informados pelo Agente de Contratações, que terão o prazo de 10 

(dez) minutos para manifestarem a intenção motivada de interpor recurso, utilizando para 

tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema 

 

9.8. Da sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos 

do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 

10.1.  HABILITAÇÃO JURÍDICA 

 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de 

documentos de eleição de seus administradores, em exercício; 
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c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato registro ou autorização para funcionamento, expedido por 

órgão competente, quando a atividade assim exigir; 

e) Declaração da licitante de que cumpre os requisitos de habilitação (Anexo IX); 

f) Declaração de cumprimento do disposto no artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal 

(Anexo VIII). 

 

10.2.  HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 

 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas/Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, se houver, relativo ao domicilio 

ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual do certame; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de 

Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com efeitos de negativa), relativos a 

Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão negativa (ou positiva com efeitos de negativa) de tributos mobiliários, expedida no 

local do domicílio ou da sede da licitante; 

e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio 

da apresentação da CRF – Certificado de Regularidade do FGTS; 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 

apresentação de CNDT – Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (ou positiva com efeitos 

de negativa), de acordo com a Lei nº 12.440/2011; 

g) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas, nos termos do inciso IV, artigo 63 da Lei nº 14.133/2021 ou declaração de que 

conta com menos de 100 (cem) funcionários nos termos do artigo 93, da Lei nº 8.213/1990, 

conforme modelo Anexo X; 

h) Sob pena de desclassificação, nos termos do §1º, artigo 63, da Lei nº 14.133/2021, 

apresentar declaração de que a proposta econômica compreende a integridade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalhos e nos termos de 

ajustamento de conduta vigentes na da de entrega das propostas, conforme modelo Anexo 

XI. 

 

10.2.1. A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de assinatura do contrato; 

 

10.2.2. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 

certame, deverão apresentar toda a documentação exigida para fins habilitação, podendo, 

todavia, existir, no que tange a regularidade fiscal, documento(s) que apresente(m) alguma 

restrição; 

 

10.2.3. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das 

ME/EPP (que assim se declararam durante o credenciamento), será assegurado, às mesmas, 

o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 

proponente for declarado o vencedor do certame, assim considerado o momento 

imediatamente posterior à fase de habilitação, prorrogáveis por igual período, a critério da 

Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeitos 

de certidão negativa; 
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10.2.4. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem 10.2.3, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sendo 

facultado à administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  

 

10.3. HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

a) Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

a.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 

b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 

exigíveis e apresentadas na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 

empresa, conforme inciso I, do art. 69 da Lei Federal 14.133/2021. 

 

10.4.  QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

 

10.4.1. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

 

10.4.1.1.  Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 

 

10.4.1.2.  Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade 

competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU (Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo), em nome do(s) profissional(is) relacionados/disponibilizados em 

atendimento ao subitem 10.4.1.3., comprovando a execução de serviços de características e 

complexidade, técnica operacional similar ou superior ao objeto. 

  
a) PROJETO EXECUTIVO; 

b) SONDAGEM À PERCUSSÃO. 

 
10.4.1.3. Comprovação de disponibilidade do responsável técnico detentor da CAT por 

quaisquer meios que denotem compromisso, ainda que futuro, podendo ser carteira de 

trabalho, declaração de contratação futura, contrato de prestação de serviços, ou atos 

constitutivos da empresa. 

 

10.4.1.4. Os profissionais indicados pela licitante deverão participar da obra ou serviço objeto 

desta licitação e será admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do artigo 67, §6º da Lei nº 

14.133/2021. 

 

10.4.2. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

 

10.4.2.1.  Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no 

CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), em plena validade. 

 

10.4.2.2.  Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no 

órgão competente, CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços de características 

e complexidade, técnica e operacional similar ou superior ao objeto.  

 
a) PROJETO EXECUTIVO – 12 UNIDADES 

b)  SONDAGEM À PERCUSSÃO – 810,00 METROS 
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10.4.2.2.1. Indicação do pessoal, técnico, das instalações e do aparelhamento adequados 

e disponíveis para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos nos termos do artigo 67, inciso III da Lei 

nº 14.133/2021; 

 

10.4.2.2.2. Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

 

10.4.3. DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR 

 

a) No caso de microempresas e empresas de pequeno porte, declaração de microempresa 

ou empresa de pequeno porte, visando ao exercício da preferência prevista na Lei 

Complementar n° 123/2006, com as alterações da Lei Complementar nº 147 de 07 de agosto 

de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo sugerido no Anexo VII deste Edital.  

 

10.5. DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

 

10.5.1.TODOS OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO FISCAL E TRABALHISTA APRESENTADOS PARA 

HABILITAÇÃO DEVERÃO ESTAR EM NOME DA LICITANTE, COM O NÚMERO DO CNPJ E RESPECTIVO 

ENDEREÇO, DEVENDO SER OBSERVADO O SEGUINTE:  

a) Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ;  

b) Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em seu nome, com o 

respectivo número do CNPJ, exceto aqueles que, pela própria natureza, forem 

comprovadamente emitidos apenas em nome da matriz;  

c) Se a licitante for a matriz e o fornecedor do bem ou prestadora dos serviços for a filial, os 

documentos deverão ser apresentados com o número de CNPJ da matriz e da filial, 

simultaneamente.  

 

10.5.2. Não serão aceitos neste procedimento licitatório “protocolos de entrega” ou 

“solicitação de documentos”, em substituição aos documentos ora exigidos, inclusive no que 

se refere às certidões.  

 

10.5.3. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 

Administração aceitará como válidas as expedidas até 180 (cento e oitenta) dias 

imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 

 

10.5.4.O Agente de Contratações ou a Equipe de Apoio poderão diligenciar, efetuando 

consulta direta nos “sites” dos órgãos expedidores na Internet, para verificação de 

veracidade dos documentos ora obtidos. 

 

10.5.5.  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência para: 

 

a) Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame. 

b)  Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 

das propostas. 

c)  Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação e equipe de apoio 

poderão sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 

 

11. DAS EXIGÊNCIAS FUNDAMENTAIS PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
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11.1.  Todos os itens deverão ser executados de acordo com as especificações, para serviços 

dessa natureza, obedecendo às normas da ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas; 

 

11.2.  A Contratada deverá prestar, durante a execução dos serviços, toda assistência 

técnica-administrativa, mantendo no local dos serviços, um preposto para responder pela 

empresa, bem como, todos os equipamentos e materiais necessários a uma execução 

perfeita dos serviços, desenvolvida com segurança, qualidade e dentro dos prazos 

estabelecidos; 

 

11.3. Os serviços a serem prestados deverão obedecer rigorosamente às normas técnicas e 

de segurança e medicina do trabalho vigente, para trabalhos desta natureza, utilizando-se 

de equipamentos e ferramentas adequados. 

 

12.  DA FISCALIZAÇÃO 

 

12.1.  A execução dos serviços será acompanhada por um Fiscal/Responsável credenciado 

pela Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, com apoio de um engenheiro 

indicado pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras. 

 

12.2.  Sempre que o Fiscal se fizer presente ao local da obra, deverá acompanhá-lo o técnico 

responsável indicado pela Contratada. 

 

13. DO VENCEDOR 

 

13.1. O licitante somente será declarado vencedor se sua proposta final contemplar valor 

igual ou inferior ao Preço Máximo Fixado no Orçamento Estimado da Prefeitura do Município 

de Itapevi, SP, salvo quando arguido pelo Licitante motivo devidamente comprovado e 

aceito pela Administração. 

 

14. DA HOMOLOGAÇÃO 

 

14.1. A homologação do presente certame compete ao Secretário Municipal de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, ato que será praticado imediatamente após o julgamento 

e esgotado os prazos recursais ou a decisão dos recursos eventualmente interpostos. 

 

15. DA GARANTIA CONTRATUAL 

15.1. A vencedora deverá apresentar garantia para execução do contrato seus eventuais 

acréscimos, equivalente a 5% do valor total contratado, optando por uma das seguintes 

modalidades previstas no Art. 96 da lei nº 14.133/2021: 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, 

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 

Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores econômicos, conforme definido pelo 

Ministério da Economia; 

II - seguro-garantia; 

III - fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a 

operar no País pelo Banco Central do Brasil; 

IV - título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total;  

15.1.1.Na hipótese de escolha por seguro garantia (inciso II do Art. 96 da Lei 14.133/2021), o 

licitante vencedora terá o prazo de 01 (um) mês contado da data de homologação da 

licitação para prestação desta garantia, nos termos do § 3º do Art. 96 da lei 14.133/2021;   
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15.1.2.Na hipótese de escolha pelas demais modalidades de garantia (incisos I, III ou IV do Art. 

96 da Lei nº 14.133/2021, a licitante vencedora terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados 

da data de homologação da licitação para prestação da garantia; 

15.1.2.1. Para as licitantes que optarem por prestar a garantia nos termos do Art. 96, inciso I, 

deverá ser solicitada a geração de boleto por e-mail (licitacoes@itapevi.sp.gov.br) para 

pagamento, devendo ser observado o horário de expediente bancário. 

15.1.3. Nos termos do Art. 59, § 5º, nas contratações de obras e serviços de engenharia, será 

exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 

cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este 

último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a 

Lei. 

 

 

16.    DO CONTRATO  

 

16.1. Após publicação da adjudicação e homologação pelo Senhor Secretário de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, a proponente vencedora será convocada para assinatura 

do contrato em até 05 (cinco) dias úteis contados da convocação pelo Departamento de 

Compras e Licitações. 

 

16.2.  Quando a adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, se 

recusar a celebrar a contratação, procederá à convocação das licitantes para, em sessão 

pública, retomar os atos referentes ao procedimento licitatório. 

 

16.3. Quando a convocada ou sua representante legal não assinar o contrato nos prazos 

estipulados, estará sujeita à aplicação das penalidades previstas no edital e na Lei nº 

14.133/2021;  

 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez por igual período mediante 

solicitação da parte durante seu transcurso devidamente justificada, e desde que o motivo 

apresentado seja aceito pela Administração nos termos do artigo 90, §1º da lei nº 14.133/2021; 

 

16.5. Será facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato 

ou não aceitar, ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições 

estabelecidas, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 

celebração do contrato nas condições propostas pelo licitante vencedor, nos termos do §2ª 

do artigo 90 da Lei nº 14.133/2021;  

 

17.     DO REGIME DE EXECUÇÃO 

 

17.1.  As obras e/ou serviços serão executados sob o regime de empreitada por preços 

unitários, que constarão da planilha orçamentária proposta pela empresa vencedora da 

licitação. Nestes preços estão compreendidas as taxas, bonificações, despesas diretas e 

indiretas, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, inclusive despesas com 

medições, locação, placas de sinalização ou quaisquer despesas necessárias para realização 

das obras, ensaios qualitativos, conforme normas vigentes. 

 

17.2.  As Obras e/ou serviços deverão observar rigorosamente as especificações técnicas do 

Projeto Básico, Termo de Referência, unidades e quantidade constantes na planilha de 

orçamento de obras e/ou serviços e demais requisitos previstos no Edital e seus anexos, 

independente de transcrição, e ainda as normas de segurança e qualidade da ABNT. 

 

17.3.  Qualquer alteração na diretriz estabelecida no projeto básico e/ou Termo de 

Referência, bem como quaisquer outras se fizerem necessárias no decorrer da execução dos 

serviços, e ainda, qualquer modificação futura, só poderá ser realizada mediante prévia 

aprovação da Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras, por escrito. 

mailto:licitacoes@itapevi.sp.gov.br
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17.4.  Qualquer alteração no prazo previsto para execução das obras/serviços deverá ser 

previamente comunicada e justificada por escrito a Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos – Diretoria de Obras, observando a legislação em vigor. 

 

17.5.  A ocorrência, ainda que eventual, de fatos que possam ensejar riscos durante a 

execução das obras/serviços, determinará a revisão conjunta das especificações técnicas 

objetivando a identificação das causas, dos riscos e as medidas necessárias para eliminá-las.  

 

17.6.  A responsabilidade civil, administrativa e penal, por danos da saúde, segurança 

pública e ao meio ambiente, resultante de qualquer tipo de acidente ocorrido em virtude da 

realização da obra e/ou serviços objeto do edital de licitação, bem como sua manutenção, 

será atribuível exclusivamente a contratada, que ficará obrigada ao pagamento de todos os 

prejuízos havidos pela Prefeitura Municipal de Itapevi, bem como de quaisquer indenizações, 

multas, obrigações de fazer ou não fazer, que venham a ser pleiteadas ou impostas em virtude 

do atual acidente que venha ocorrer. 

 

17.7.  A contratada será responsável, por qualquer erro ou serviço executado em desacordo 

com as especificações técnicas, e consequentemente pagamento dos danos e prejuízos que 

por si ou seus prepostos, vier a causar a Prefeitura Municipal de Itapevi, ficando sujeita em 

consequência de ações movidas por esta ou terceiros prejudicados, até a sentença final e 

sua execução. 

 

18.  DA MEDIÇÕES E DAS CONDICÕES DE PAGAMENTO 

 

18.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, desde 

que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva 

medição. 

 

18.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período. 

 

18.3. As medições serão apresentadas em até 05 (cinco) dias após o término do mês para 

aprovação pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos. Deverá ser enviada anexa à 

medição os Laudos e Controles Tecnológicos e Relatório Fotográfico; 

 

18.4. O órgão competente da Prefeitura Municipal de Itapevi promoverá a conferência e 

aprovação da medição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação; 

 

18.5. As faturas dos serviços prestados deverão ser apresentadas de acordo com a Ordem de 

Serviço correspondente, que deverão ser emitidas no primeiro dia subsequente à medição e 

aprovação dos serviços efetivamente executados; 

 

18.6. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após a 

apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbano, juntamente com o relatório técnico fotográfico, 

que será entregue em anexo. 

 

18.7. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução do 

serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem rasuras 

e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços. 

b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 
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c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra e/ou 

serviço; 

d)  A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 

(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva 

com efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

pela Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição será 

descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, também pela Contratante. 

 

18.8. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE. 

 

18.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão aceitação das obras/serviços. 

 

19.     DAS SANÇÕES 

 

19.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV do Capítulo I da Lei n° 14.133/2021, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 

19.2.  A licitante que der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 

inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento 

da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, ficará impedida 

de licitar e contratar com o Município de Itapevi, pelo período de até 03 (três) anos, nos termos 

do §4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.   

 

19.2.1. Além da penalidade prevista no item 19.2., também ensejará à licitante a cobrança 

por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de 

sua proposta. 

 

19.2.2. As penalidades previstas nos subitens 19.2. e 19.2.1. serão impostas após regular 

procedimento administrativo, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa. 

 

19.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida e imediata perda da garantia de proposta 

em favor da Administração (quando houver), nos termos do § 5º do Art. 90 da Lei nº 

14.133/2021. 

 

19.4. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

único do artigo 162 da Lei nº 14.133/2021, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, 

às seguintes penalidades: 

 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando 

forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha concorrido 

diretamente; 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 
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c) multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial; 

d) multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 

Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 

apenados por 02 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de 06 (seis) anos, na prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais 

decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

 

19.4.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

 

19.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pelo Contratante. 

 

19.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes. 

 

19.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pelo Gabinete do prefeito, se efetuado dentro dos prazos fixados no 

contrato ou instrumento equivalente. 

 

19.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitada. 

 

19.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

da infratora. 

 

19.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

20. DOS RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

 

20.1. Os recursos, solicitações de esclarecimento e impugnações cabíveis, decorrentes dos 

atos oriundos da presente licitação, serão dirigidos ao Agente de Contratação, devendo ser 

interpostos, UNICAMENTE nos campos disponíveis no sistema eletrônico da Bolsa Brasileira de 

Mercadorias. 

 

20.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de intimação ou de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos 

demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, contado da 

interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses. 

20.2.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de 

vencedor, sob pena de preclusão.  

 

20.2.2. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 (dez) minutos, 

podendo o agente de contratação dar provimento ou negar este. 

 

20.2.3. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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20.2.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 

20.2.5. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

20.2.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente 

 

20.3.Qualquer pessoa poderá impugnar e/ou requisitar esclarecimentos dos termos do edital 

do pregão, por meio eletrônico, na forma prevista no edital, até 03 (três) dias úteis anteriores 

à data fixada para abertura da sessão pública e sua resposta será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data 

da abertura do certame. 

 

20.4.A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao agente, auxiliado pelos 

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a impugnação e/ou 

pedidos de esclarecimentos, no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 

recebimento daqueles requerimentos. 

 

20.4.1. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para realização 

da sessão pública. 

 

20.4.2.A entrega da proposta e apresentação dos documentos de habilitação, sem que 

tenha sido tempestivamente impugnado este edital, implicará na plena aceitação, por parte 

dos interessados, das condições nele estabelecidas. 

 

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

21.1. Decairá do direito de solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o presente 

edital o interessado que não se manifestar até o 3° (terceiro) dia útil anterior à data da sessão 

da concorrência pública, o que caracterizará aceitação de todos os seus termos e 

condições. Qualquer manifestação posterior que venha a apontar falhas ou irregularidades 

que o viciariam não terá efeito de recurso perante a Administração. 

 

21.2. Os autos do processo de licitação somente terão vista franqueadas aos interessados a 

partir da intimação das decisões recorríveis. 

 

21.3. O Adjudicatário fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões propostas pela Administração, nos termos do disposto no Artigo 125 

da Lei nº 14.133/2021. 

 

21.4. É facultada ao Agente de Contratação ou a Autoridade Superior, em qualquer fase da 

licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do 

processo, vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar originalmente dos 

envelopes. 

21.5. As normas disciplinadoras desta licitação serão interpretadas em favor da ampliação 

da disputa, respeitada a igualdade de oportunidade entre as licitantes e desde que não 

comprometam o interesse público, a finalidade e a segurança da contratação. 

 

21.6. A Licitante/CONTRATADA deverá atender e fazer cumprir, sob pena de inadimplemento 

contratual, todas as normas regulamentares e legais aplicáveis a atividade/fornecimento, 

independentemente de sua transcrição ou menção expressa no Instrumento Convocatório e 
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seus anexos, como, por exemplo, aquelas expedidas pela ANVISA, VISA, INMETRO, ABNT, 

CETESB, MAPA, MS, etc.  

 

21.7. A presente licitação poderá ser revogada por razões de interesse público, decorrentes 

de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada no todo ou em parte por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiro. 

 

21.8. Nos termos da Lei Federal 14.133/2021, o Agente de Contratação designado para a 

presente licitação é o(a) Senhor(a) Daniele dos Santos Alves (substituindo, caso necessite, o 

Senhor(a) Rafael Gangi Tupiniquim) auxiliado pela equipe de apoio nomeada pela Portaria 

nº 18/2024. 

 

21.9. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta da 

Dotação Orçamentária: 

 

Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte 

03456 10.01.00 3.3.90.39.05 15 451 0010 2002 05 

 

21.10.  Deverá o Contratado manter durante toda a execução contratual, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, consoante disposição contida no artigo 92, inciso XVI da 

Lei nº 14.133/2021, cuja comprovação poderá ser solicitada, a qualquer momento, pela 

Secretaria de Suprimentos.  

 

21.11.   Fazem parte integrante deste Edital: 

 

ANEXO I: Modelo de Proposta Comercial; 

ANEXO II: Modelo de Planilha de Preços Unitários para apresentação da Proposta Comercial; 

ANEXO III: Planilha Orçamentária; 

ANEXO IV: Termo de Referência; 

ANEXO V: Minuta do contrato; 

ANEXO VI: Termo de Ciência e Notificação; 

ANEXO VII: Modelo de declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte;  

ANEXO VIII: Modelo de declaração de que trata o artigo 7°, inciso XXXIII da Constituição 

Federal; 

ANEXO IX: Modelo de Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

ANEXO X: Declaração de exigência de reserva de cargos; 

ANEXO XI: Declaração de proposta econômica que compreenda a integridade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas; 

ANEXO XII: Dados complementares para assinatura de instrumento contratual ou ato jurídico 

análogo;  

ANEXO XIII: Composição de BDI. 

 

22. DO FORO 

 

22.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Itapevi, como o único competente para serem 

dirimidas todas as questões judiciais que porventura se originem no presente edital e futuro 

contrato. 

 

Itapevi, 06 de março de 2025. 

 

 

Marcos de Oliveira Anjos 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos 
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ANEXO I 

 

PROPOSTA COMERCIAL 

 

(Razão Social, Endereço completo, Telefone, E-mail e CNPJ) 

 

À 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

 

Concorrência PÚBLICA ELETRÔNICA nº 04/2025 

 

Processo SUPRI 28/2025 

 

A empresa ...................................................................., inscrita no CNPJ sob o nº 

....................................., Inscrição Estadual nº ...................................., estabelecida à Avenida/Rua 

....................................., nº ..........., bairro ......................., na cidade de  ...................., telefone  

............., e-mail   ................., vem pela presente apresentar abaixo sua proposta de preços para 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS EXECUTIVOS DE 

CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, conforme Termo de Referência Anexo IV e demais exigências do 

presente edital.  

 

Valor Total: R$___________________ (_______________________________________________); 

 

 

a) Prazo para execução do contrato: Os serviços deverão ser executados no prazo de 60 

(sessenta) dias após a emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos;  

b) Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

c) Declaramos que o prazo de validade da proposta será de, no mínimo 60 (sessenta) dias, 

contados a partir da data de apresentação, podendo ser prorrogado por acordo das partes; 

d) Declaramos que nos preços propostos estão incluídos, além do lucro, todas as despesas e 

custos, como por exemplo: transportes, mão-de-obra, pedágio, tributos de qualquer natureza 

e todas as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas à execução dos serviços, objeto da 

presente licitação; 

e) Declaramos submissão a todas as cláusulas e condições do Edital relativo à licitação supra, 

bem como às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, que integrarão o ajuste 

correspondente. 

 

Local e data 

Nome e Cargo: 

E-mail institucional: 

 

_______________________________ 

Assinatura de sócio/proprietário ou 

Representante legal/carimbo da empresa 
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ANEXO II 

 

MODELO DE PLANILHA DE PREÇOS UNITÁRIOS PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL 

ESTA PLANILHA ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE EM FORMATO.xls PARA PREENCHIMENTO 
 

OBRA:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

Tipo de Intervenção:ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS    

 Endereço: PARQUE MIRAFLORES E AMADOR BUENO                                                Investimento: R$  

 TAB. REF.:                               CDHU 196 / SINAPI 12.2024 

 

Item Código Ref. Descrição dos Serviços Un. Qtd. Custo 

un. 

Custo Total % 

01 SERVIÇOS TÉCNICOS R$      

01.01  SERVIÇOS TÉCNICOS R$      

01.01.03 SIURB INFRA 3024000 CONSULTOR H 132,00    

01.02  SONDAGEM R$      

01.02.01 CDHU 01.21.110 Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m) M 1.620,

00 

   

01.02.02 CDHU 01.21.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 

equipamentos para execução de sondagem 

TX 2,00    

02 PROJETOS R$      

02.01  PROJETOS R$      

02.01.01 SIURB INFRA 3053018 PROJETO EXECUTIVO (PRANCHA A1) UN 60,00    

02.02  ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES R$      

02.02.01 CPU CPU 1 Elaboração de ETP (Estudos Técnicos Preliminares) UNIDADE 1,00    

TOTAL GERAL  R$    

TOTAL GERAL COM BDI      
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ANEXO III 

 PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 

 
 

OBRA:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

Tipo de Intervenção:ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS     

Endereço: PARQUE MIRAFLORES E AMADOR BUENO                                                Investimento:                R$ 654.868,50 

 TAB. REF.:  SIURB INFRA 07.2024                               CDHU 196 / SINAPI 12.2024 

 

Item Código Ref. Descrição dos Serviços Un. Qtd. Custo un. Custo Total % 

01 SERVIÇOS TÉCNICOS R$    205.465,46 38,43% 

01.01  SERVIÇOS TÉCNICOS R$    62.400,36 11,67% 

01.01.03 SIURB INFRA 3024000 CONSULTOR H 132,00 472,73 R$62.400,36 11,67% 

01.02  SONDAGEM R$    143.065,10 26,76% 

01.02.01 CDHU 01.21.110 Sondagem do terreno à percussão (mínimo de 30 m) M 1.620,00 86,73 R$140.502,60 26,28% 

01.02.02 CDHU 01.21.010 Taxa de mobilização e desmobilização de 

equipamentos para execução de sondagem 

TX 2,00 1.281,25 R$2.562,50 0,48% 

02 PROJETOS R$    329.252,02 61,57% 

02.01  PROJETOS R$    324.318,00 60,65% 

02.01.01 SIURB INFRA 3053018 PROJETO EXECUTIVO (PRANCHA A1) UN 60,00 5.405,30 R$324.318,00 60,65% 

02.02  ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES R$    4.934,02 0,92% 

02.02.01 CPU CPU 1 Elaboração de ETP (Estudos Técnicos Preliminares) UNID

ADE 

1,00 4.934,02 R$4.934,02 0,92% 

TOTAL GERAL  R$  534.717,48 100% 

TOTAL GERAL COM BDI   22,47% 654.868,50 100% 
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ANEXO IV 

 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

1. DESCRIÇÃO DO OBJETO 

A presente licitação tem como objeto a Aquisição de Projetos Executivos de 

Contenção de Encostas, conforme a necessidade de cada local a ser definida pela Prefeitura 

Municipal de Itapevi - PMI, para diversos locais no Jardim Ruth e em Amador Bueno.  

Os locais que necessitam de projetos: 

 

Jd. Ruth: Ruas Gauguim, Candido Portinari e Salvador Dali. 

• Coordenadas: -23.53973, -46.97300. 

 

Jardim Amador Bueno: Rua Paranaguá e Rua do Prado. 

• Coordenadas: -23.52975, -46.98036. 

 

2. NATUREZA DO OBJETO 

(  ) Serviço Comum de Engenharia 

(X) Serviço Especial de Engenharia 

 

A elaboração de projetos executivos de contenção de encostas é considerada um serviço 

especializado de engenharia devido à sua necessidade de aplicação de normas e diretrizes 

técnicas específicas para garantir que a solução adotada seja a mais adequada para a 

situação. Esse tipo de projeto demanda conhecimento especializado em contenção de 

encostas e também em sondagens, conforme estabelecido por regulamentações como a 

NBR 11168 e NBR 6484, e frequentemente requer formação ou certificação adicional para 

assegurar a adequação às normas vigentes. Portanto, a natureza do objeto em questão pode 

ser declarada como um serviço especial de engenharia, dada a sua complexidade e a 

necessidade de expertise técnica para atender às exigências. 

 

3. DAS CARACTERÍSTICAS DA CONTRATAÇÃO 

Considerando a natureza da contratação a contratação deverá ter as seguintes 

características:  

 

Modalidade: CONCORRÊNCIA PÚBLICA.  

Tipo: Técnica e Preço. 

Modo de disputa: fechado 

Critério de julgamento: Técnica e Preço. 
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Empreitada: Por preço unitário 

 

4. JUSTIFICATIVA 

As encostas objeto desta contratação estão situadas em duas regiões de alto risco no 

município: uma no Jardim Ruth, no núcleo denominado Itaquari, entre as ruas Gauguin, 

Cândido Portinari e Salvador Dalí; a outra em Amador Bueno, na Rua Paranaguá. 

 

As encostas abordadas enfrentam problemas como escorregamentos e rolamentos de 

blocos. As áreas afetadas contêm moradias de padrão construtivo misto, sendo que algumas 

delas estão construídas sobre matacões. Além disso, algumas vias permanecem não 

pavimentadas e as escadas de acesso apresentam diversas erosões. As regiões também 

possuem drenagem superficial precária ou inexistente, resultando no acúmulo de água da 

chuva em suas superfícies. 

 

Diante do exposto, torna-se imperativo a contratação de projetos executivos para contenção 

e estabilização das encostas, incluindo a implantação de caixa de passagem, canaleta de 

drenagem, galeria pluvial subterrânea, guia, sarjeta, muro de arrimo e concreto projetado 

com DHP (Dreno Horizontal Profundo). Esses projetos servirão como base para a contratação 

de obras de contenção. 

 

5. VISTORIA TÉCNICA 

A visita técnica é FACULTATIVA, os interessados poderão visitar o local agendando 

previamente junto à Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos – Diretoria de Obras 

através do e-mail sisu.engenharia@itapevi.sp.gov.br. Na visita será fornecido Atestado de 

Visita Técnica em nome da empresa indicando o responsável da licitante. 

 

6.DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIO 

( ) SIM                                        ( x ) NÃO 

A vedação quanto à participação de consórcio de empresas no presente procedimento 

licitatório não limitará a competitividade. A participação de consórcios é recomendável 

quando o objeto for considerado de “alta complexidade ou grande vulto”, o que não seria o 

caso do objeto no caso em 

tela.  

Não há nada que justifique a participação de empresas em consórcios no objeto em apreço. 

Ele não se reveste de alta complexidade, tampouco é serviço de grande vulto econômico, 

ou seja, seu termo de referência não apresenta nenhuma característica que justificasse a 

admissão de empresas em consórcio. 
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7. DA PARTICIPAÇÃO DE COOPERATIVAS: 

Fica vedada a participação de cooperativas com o objetivo de assegurar a uniformidade e 

a consistência na execução dos serviços. Cooperativas frequentemente agregam 

profissionais com variados níveis de competência técnica e especialização, o que pode 

ocasionar discrepâncias na qualidade dos serviços, comprometendo o padrão técnico 

exigido. 

 

8. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

Não será admitida a subcontratação do objeto licitado.  

9. DIRETRIZES ESPECÍFICAS 

A Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, também chamada de Nova Lei de Licitações, define 

os projetos executivos conforme o texto reproduzido no Quadro 1. 

 

Quadro 1 - Definição de projeto executivo, segundo a Lei nº 14.133, de 2021. 

XXVI – projeto executivo: conjunto de elementos necessários e suficientes à execução 

completa da obra, com o detalhamento das soluções previstas no projeto básico, a 

identificação de serviços, de materiais e de equipamentos a serem incorporados à obra, 

bem como suas especificações técnicas, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

(Art. 6º do CAPÍTULO III). 

 

O Tribunal de Contas da União – TCU, em sua publicação “Obras Públicas: Recomendações 

Básicas para a Contratação e Fiscalização de Obras de Edificações Públicas” 4. ed. Brasília, 

DF, 2014, define o projeto executivo conforme o texto reproduzido no Quadro 2. 

 

Quadro 2 - Definição de projeto executivo, segundo o TCU. 

...” projeto executivo, que apresentará os elementos necessários à realização do 

empreendimento com nível máximo de detalhamento de todas as suas etapas. Para a 

execução desse projeto, deve-se ter pleno conhecimento da área em que a obra será 

executada e de todos os fatores específicos necessários à atividade de execução”. (Item 

5.3 – Projeto executivo – Capítulo 5 – Fase Interna da Licitação). 

 

O Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas – IBRAOP, por meio de sua Orientação 

Técnica OT - IBR 008/2020, define projeto executivo, atrelando-o ao projeto básico e a 

detalhes construtivos, bem como listando elementos que o compõem. Essas definições são 

apresentadas no Quadro 3. 

Quadro 3 - Definição de projeto executivo e demais elementos, segundo o IBRAOP. 
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O projeto executivo constitui-se de projeto básico acrescido de detalhes construtivos 

necessários e suficientes para a perfeita instalação, montagem e execução dos serviços e 

obras, elaborado de acordo com as normas técnicas pertinentes e sem alterar o projeto 

básico, inclusive seus quantitativos, orçamento e cronograma. 

 

Projeto Básico: é o conjunto de desenhos1, memoriais descritivos2, especificações 

técnicas3, orçamento4, cronograma5 e demais elementos técnicos necessários e 

suficientes à precisa caracterização da obra a ser executado, atendendo às 

Normas Técnicas e à legislação vigente, elaborado com base em estudos 

anteriores que assegurem a viabilidade e o adequado tratamento ambiental do 

empreendimento. Deve estabelecer com precisão, através de seus elementos 

constitutivos, todas as características, dimensões, especificações, e as 

quantidades de serviços e de materiais, custos e tempo necessários para 

execução da obra, de forma a evitar alterações e adequações durante a 

elaboração do projeto executivo e realização das obras. 

 

Detalhes construtivos: são informações técnicas incorporadas ao projeto básico para 

melhor compreensão do sistema construtivo e de elementos da obra nele previstos e que 

requeiram representação em maior escala e com nível maior de informação, com 

objetivo de possibilitar a execução dos serviços, dentro da melhor técnica, perfeição e 

qualidade e atender às normas técnicas pertinentes. 

 

O IBRAOP, por meio de sua Orientação Técnica OT - IBR 001/2006, define os elementos 

técnicos que compõem o projeto básico e por pertinência ao projeto executivo. Essas 

definições são apresentadas no Quadro 4. 

 

Quadro 4 – Definições dos elementos técnicos que compõem os projetos executivo, 

segundo o IBRAOP. 

1 – Desenho 

Representação gráfica do objeto a ser executado, elaborada de modo a 

permitir sua visualização em escala adequada, demonstrando formas, 

dimensões, funcionamento e especificações, perfeitamente definida em 

plantas, cortes, elevações, esquemas e detalhes, obedecendo às normas 

técnicas pertinentes. 

2 – Memorial Descritivo 

Descrição detalhada do objeto projetado, na forma de texto, onde são 

apresentadas as soluções técnicas adotadas, bem como suas justificativas, 
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necessárias ao pleno entendimento do projeto, complementando as 

informações contidas nos desenhos referenciados no item 1. 

3 – Especificação Técnica 

Texto no qual se fixam todas as regras e condições que se deve seguir para a 

execução da obra ou serviço de engenharia, caracterizando individualmente 

os materiais, equipamentos, elementos componentes, sistemas construtivos a 

serem aplicados e o modo como serão executados cada um dos serviços 

apontando, também, os critérios para a sua medição. 

4 -Orçamento 

Avaliação do custo total da obra tendo como base preços dos insumos 

praticados no mercado ou valores de referência e levantamentos de 

quantidades de materiais e serviços obtidos a partir do conteúdo dos elementos 

descritos nos itens 1, 2 e 3, sendo inadmissíveis apropriações genéricas ou 

imprecisas, bem como a inclusão de materiais e serviços sem previsão de 

quantidades. 

5 – Cronograma físico-financeiro 

Representação gráfica do desenvolvimento dos serviços a serem executados 

ao longo do tempo de duração da obra demonstrando, em cada período, o 

percentual físico a ser executado e o respectivo valor financeiro despendido. 

 

Especificamente com relação ao orçamento, o IBRAOP, também por meio de sua Orientação 

Técnica OT - IBR 001/2006, indica que o mesmo deve ser embasado por composições de 

custos unitários e expresso em planilha de custos e serviços, referenciadas à data de sua 

elaboração. Além disso, o valor do BDI considerado para compor o preço total deverá ser 

explicitado. O conteúdo das composições de custos unitários e da planilha de custos e 

serviços é apresentado no Quadro 5. 

 

Quadro 5 - Definição de planilha de custos e serviços e composições de custo unitário, 

segundo o IBRAOP. 

A Planilha de Custos e Serviços sintetiza o orçamento e deve conter, no mínimo: 

a) discriminação de cada serviço, unidade de medida, quantidade, custo 

unitário e custo parcial; 

b) custo total orçado, representado pela soma dos custos parciais de cada 

serviço e/ou material; e 

c) nome completo do responsável técnico, seu número de registro no CREA e 

assinatura. 
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As Composições de Custo Unitário de Serviço definem o valor financeiro a ser despendido 

na execução do respectivo serviço e é elaborada com base em coeficientes de 

produtividade, de consumo e aproveitamento de insumos e seus preços coletados no 

mercado, devendo conter, no mínimo: 

a) discriminação de cada insumo, unidade de medida, sua incidência na 

realização do serviço, preço unitário e custo parcial; e 

b) custo unitário total do serviço, representado pela soma dos custos parciais 

de cada insumo. 

 

Considerando-se a utilização de recursos do Orçamento Geral da União – OGU, devem ser 

atendidas também as recomendações apresentadas na publicação “Orientações para 

elaboração de planilhas orçamentárias de obras públicas” Brasília, DF, 2014, disponível em: 

https://portal.tcu.gov.br/orientacoes-para-elaboracao-de-planilhas-orcamentarias-de-

obras-publicas.htm 

 

10. REQUISITOS GERAIS DO PRODUTO. 

Os projetos elaborados devem estar de acordo com as normas de contenção de encostas e 

sondagem, garantindo que as soluções adotadas, quando executadas, não apresentem 

problemas futuros. 

Antes da elaboração dos projetos, deverão ser realizados todos os estudos geológicos 

necessários para determinar as características do solo e embasar a solução de contenção 

escolhida. 

As soluções adotadas poderão ser as indicadas pela Defesa Civil do Estado de São Paulo ou 

outra determinada pela responsável pelos projetos, desde que a solução seja previamente 

informada e autorizada pela Prefeitura Municipal de Itapevi. 

A empresa deverá apresentar documentos ou atestados que comprovem a elaboração 

anterior de projetos de contenção para que seja avaliada de maneira QUALITATIVA. 

Os projetos elaborados deverão envolver produtos gráficos e relatórios de especificações 

técnicas. 

 

Deverão ser atendidas seguintes normas: 

➢ NBR 11682/2009 – Estabilidade de Encostas; 

➢ NBR 6484/2020 - Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT; 

➢ NBR 5629/2018 – Tirantes Ancorados no Terreno; 

➢ NBR 14026/2012 – Concreto Projetado – Especificações;  

➢ NBR 7481/2022 – Tela de Aço Soldada Nervurada para Armadura de Concreto. 

Caso alguma norma necessária para o desenvolvimento dos projetos não esteja incluída 

neste termo, a responsável pelo projeto deverá considera-la nos projetos. 

https://portal.tcu.gov.br/orientacoes-para-elaboracao-de-planilhas-orcamentarias-de-obras-publicas.htm
https://portal.tcu.gov.br/orientacoes-para-elaboracao-de-planilhas-orcamentarias-de-obras-publicas.htm
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Os Projetos devem obedecer às normas de Desenho Universal, e as demais leis em vigor. A 

CONTRATADA deverá fornecer o projeto executivo, contendo todas as informações e 

detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o padrão da PMI. 

Também devem ser fornecidos todos os relatórios de sondagem e seus respectivos 

documentos gerados. 

O projeto deverá ser constituído por: peças gráficas no formato de folhas A1; especificações 

técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade e memórias de cálculo pertinentes e 

orçamento. Apresentados conforme relação abaixo:  

a) Os produtos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software "AUTOCAD" versão 

2000 e apresentados da seguinte forma: 

- Revisões até a aprovação do projeto, em formato “pdf” e “dwg”, para ajustes e liberação 

pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto executivo;  

- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela PMI, deverá ser constituída 

por uma cópia do arquivo eletrônico com extensão "dwg" e a respectiva versão com 

extensão "plt", e versão em PDF, gravadas em "compact disc" (CD Rom), devidamente 

assinados pelo responsável técnico.  

b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais descritivos, deverão ser 

desenvolvidos por meio do software "WINWORD".  

c) A lista de quantidades, memórias de cálculo e orçamento pertinentes ao projeto deverá 

ser desenvolvida por meio do software "Excel". Para as memórias de cálculo, deverão ser 

utilizadas fórmulas, bem como descrições dos locais onde as interferências serão executadas, 

a fim de facilitar o entendimento para todos que manusearem os arquivos. Os orçamentos 

deverão ser baseados nas planilhas SICRO e SINAPI, de acordo com o item I do parágrafo 2º 

do art. 23 da Lei 14.133/2021. 

 

A apresentação será da seguinte forma:  

- Os arquivos eletrônicos com extensão "doc" e "xls", em "compact disc" (CD Rom). 

 

Os projetos fornecidos serão avaliados pela equipe técnica da Prefeitura Municipal de Itapevi 

e, posteriormente, serão submetidos à equipe técnica da Caixa Econômica Federal para 

análise e aprovação. Todos os apontamentos de adequações solicitados deverão ser 

corrigidos dentro do prazo estabelecido pela CONTRATANTE, sendo imprescindível a 

observância dos termos e condições determinados neste processo. 

A Prefeitura Municipal de Itapevi fornecerá o levantamento planialtimétrico da área de 

intervenção. 
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11. REQUISITOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS 

Com base em todas as referências expostas acima, os projetos executivos, objeto desse Termo 

de Referência, deverão ser apresentados de acordo com a definição legal apresentada no 

Quadro 1, referente ao Art. 6º inciso XXVI da Lei nº 14.133, de 2021, complementados pelas 

definições do TCU e do IBRAOP, destacadas nos Quadros 2 a 5, obedecendo os seguintes 

requisitos técnicos específicos: 

a) estarem acompanhados de Anotação de Responsabilidade Técnica – ART; 

b) conterem as aprovações das licenças, outorgas, entre outros atos, dos órgãos 

competentes; 

c) serem compatíveis com as indicações do Planos Municipal de Redução de Riscos; 

d) disponibilizarem arquivos eletrônicos e adotarem, preferencialmente, em formato 

aberto (não proprietário) conforme as licitações de obras e serviços de engenharia 

e arquitetura, a Modelagem da Informação da Construção (Building Information 

Modelling – BIM), de acordo com o art. 6º, inciso II, do Decreto nº 10.306, de 2 de 

abril de 2020, e do art. 19, § 3º, Lei nº 14.133, de 2021. 

e) conterem os seguintes elementos técnicos: desenhos, memorial descritivo, 

especificações técnicas; orçamento e cronograma físico-financeiro. 

Também devem ser observadas as orientações do “Manual de Contenção de Encostas do 

Programa Novo PAC”, disponível em: https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/selecoes-

2023/eixos/arquivos/manual-propostas_contecao-de-encostas/view 

 

11.1.Composição de “Projeto Executivo – Prancha A1” 

A composição do serviço projeto executivo adotada nesse Termo de Referência é 

proveniente da Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras do Município de São Paulo – SIURB 

INFRA Nº 03-53-18, cujo detalhamento é apresentado no Quadro 6 e o respectivo critério de 

medição é descrito no Quadro 7. 

03-53-

18 
PROJETO EXECUTIVO (PRANCHA A1) UN COEF. 

01110 
ENGENHEIRO CIVIL/ARQUITETO CONSULTOR - 20 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA (SGSP) 
H 0,200000 

01114 
PROJETISTA - SEM CURSO SUPERIOR, COM MAIS DE 5 ANOS 

DE EXPERIÊNCIA (SGSP) 
H 4,000000 

01120 
ENGENHEIRO CIVIL/ ARQUITETO COORDENADOR GERAL - 

MAIS DE 20 ANOS EXPERIÊNCIA (SGSP) 
H 0,400000 

01124 
ENGENHEIRO/ ARQUITETO SÊNIOR - MAIS DE 15 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA (SGSP) 
H 6,000000 

https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/selecoes-2023/eixos/arquivos/manual-propostas_contecao-de-encostas/view
https://www.gov.br/casacivil/pt-br/novopac/selecoes-2023/eixos/arquivos/manual-propostas_contecao-de-encostas/view
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Quadro 6 – Composição de custo unitário de projeto executivo, segundo a SIURB. 

 

FONTE: SÃO PAULO (Cidade). Secretaria de Infraestrutura Urbana e Obras. Tabelas de Custos: 

Infraestrutura Urbana. São Paulo, 2024 

 

Quadro 7 – Critério de medição da composição de custo unitário de projeto 

executivo, segundo a SIURB. 

03-53-18 

PROJETO EXECUTIVO - PRANCHA A1 

 

O serviço será pago por unidade (un.) de projeto EXECUTIVO desenvolvido em formato A1, 

atendendo as recomendações das normas técnicas e em estrita observância às legislações 

Federal, Estadual e Municipal e a quaisquer ordens ou determinações do poder público, de 

modo que os desenhos representem o objeto contratado. Os projetos desenvolvidos 

deverão ainda seguir o disposto nos memoriais específicos fornecidos pelo contratante. 

 

O custo unitário remunera exclusivamente salários e encargos sociais e trabalhistas do 

pessoal diretamente envolvido, apresentação de desenhos técnicos, memórias de 

cálculo, tabelas de quantitativos, especificações, serviço técnico de plotagens e mídia 

eletrônica. 

 

12.QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

12.1.Certidão negativa de falência ou concordata, recuperação judicial ou extrajudicial, 

expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, conforme inciso II do art. 69 da Lei 

Federal 14.133/2021. 

12.1.1.Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de 

recuperação judicial/extrajudicial em vigor.  

 

 

01125 
ENGENHEIRO/ARQUITETO PLENO - DE 5 A 15 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA (SGSP) 
H 6,000000 

01128 
ENGENHEIRO/ ARQUITETO JÚNIOR - ATÉ 5 ANOS DE 

EXPERIÊNCIA (SGSP) 
H 7,000000 

01158 DESENHISTA CADISTA (SGSP) H 9,400000 

01164 DESENHISTA PROJETISTA (SGSP) H 5,000000 
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A análise da condição financeira da licitante justifica-se com base no art. 69 da Lei Federal 

14.133/2021 e suas alterações. Através disso, é possível aferir que a licitante oferece segurança 

quanto à execução contratual, uma vez que fica demonstrada sua “saúde financeira”. 

 

13.QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

13.1 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA PROFISSIONAL 

13.1.1 Prova de Registro no CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU 

(Conselho de Arquitetura e Urbanismo), em plena validade; 

13.1.2 Apresentação de Certidão de acervo técnico (CAT), expedida pela entidade 

competente – Sistema CREA (Conselho Regional de Engenharia e Agronomia/CAU (Conselho 

de Arquitetura e Urbanismo), em nome do(s) profissional(is) relacionados/disponibilizados em 

atendimento ao subitem 13.1.3, comprovando a execução de serviços de características e 

complexidade, técnica operacional similar ou superior ao objeto. 

a)PROJETO EXECUTIVO; 

b)SONDAGEM À PERCUSSÃO. 

13.1.3 Comprovação de disponibilidade do responsável técnico detentor da CAT por 

quaisquer meios que denotem compromisso, ainda que futuro, podendo ser carteira de 

trabalho, declaração de contratação futura, contrato de prestação de serviços, ou atos 

constitutivos da empresa. 

13.1.4 Os profissionais indicados pela licitante deverão participar da obra ou serviço objeto 

desta licitação e será admitida sua substituição por profissionais de experiência equivalente 

ou superior, desde que aprovada pela Administração, nos termos do artigo 67, §6º da Lei nº 

14.133/2021. 

13.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA OPERACIONAL 

13.2.1 Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável(is) técnico(s) no CREA 

(Conselho Regional de Engenharia e Agronomia) ou CAU (Conselho de Arquitetura e 

Urbanismo), em plena validade. 

13.2.2 Atestado(s) ou certidão(ões) de desempenho anterior de atividade pertinente e 

compatível com o objeto da licitação, conforme listagem abaixo, fornecida por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, em nome da licitante, devidamente registrado(s) no 

órgão competente, CREA ou CAU, comprovando a execução de serviços de características 

e complexidade, técnica e operacional similar ou superior ao objeto.  

a)PROJETO EXECUTIVO – 12 UNIDADES 

b) SONDAGEM À PERCUSSÃO – 810,00 METROS 
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13.2.2.1Indicação do pessoal, técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 

disponíveis para a realização do objeto, bem como da qualificação de cada membro da 

equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos nos termos do artigo 67, inciso III da Lei 

nº 14.133/2021; 

13.2.2.2Declaração de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 

locais para o cumprimento das obrigações objeto desta licitação. 

Justificativa das exigências 

A exigência de acervo técnico é essencial para garantir que a empresa possui a 

competência necessária para a execução dos serviços contratados. Este acervo é 

comprovado por atestados registrados no CREA, que confirmam a experiência da empresa 

na execução de serviços similares. 

Os principais motivos para essa exigência são: 

•Comprovação de Experiência: O acervo técnico demonstra que a empresa tem um histórico 

comprovado na execução de serviços semelhantes aos que serão contratados. 

•Garantia de Qualidade: Permite verificar se a empresa tem a capacidade técnica 

necessária para realizar o serviço com a qualidade exigida, minimizando riscos. 

Dessa forma, a cobrança e análise do acervo técnico garantem que a empresa possui a 

experiência e a capacidade necessárias para assegurar a qualidade e conformidade dos 

serviços prestados 

13.3  DA PROPOSTA TÉCNICA 

13.3.1As propostas técnicas submetidas serão avaliadas por EQUIPE DE AVALIAÇÃO TÉCNICA 

nomeada para licitações do tipo técnica e preço caracterizadas por serviços específicos de 

arquitetura e engenharia; 

13.3.2A prova de proposta técnica será feita via internet, mediante a apresentação da pasta 

eletrônica PROPOSTA TÉCNICA, conforme edital. O conteúdo dessa pasta eletrônica deve 

estar devidamente organizado, diagramado e indexado de maneira a permitir a fácil leitura 

e interpretação da documentação apresentada, atendendo os itens e subtópicos a seguir:  

13.3.3Proposta Técnica detalhada e dela constar os tópicos abaixo relacionados, devendo 

estar restritos ao máximo de 100 (cem) páginas de texto e/ou gráficos e/ou fotos, 

preferencialmente no formato A4, na fonte “Arial”, tamanho 12, com espaçamento simples 

entre linhas. Exceto a parte dos currículos, que para a qual é recomendado o máximo de 5 

(cinco) páginas por currículo. Entende-se por página cada uma das faces de compõe uma 

folha de papel.   
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13.3.4Admitir-se-á a utilização de outro tipo de fonte para apresentação de quadros, 

fluxogramas, tabelas e ilustrações entre textos. Cada página de papel A3 será contada como 

equivalente a duas páginas de papel A4, não se admitindo folhas maiores, que serão 

desconsideradas.  

13.3.5Os textos contidos em páginas adicionais que ultrapassarem o limite máximo definido 

não serão objeto de qualquer análise para fins de atribuição de nota de Proposta Técnica.  

13.3.6Os capítulos deverão estar claramente definidos com todo o conteúdo sequencial para 

atender o item. Não serão avaliados documentos fora de ordem ou deslocados em capítulos 

aos quais não pertencem. 

13.3.7 Não Serão Computadas: 

I.As folhas de rosto e índices para fins do limite fixado para cada item e; 

II.As páginas para a apresentação dos atestados e respectivas Certidões de Acervos 

Técnicos. Porém, cada currículo (Coordenadores Gerais e Coordenadores Setoriais) deverá 

ser apresentado em no máximo 5 (cinco) páginas.  

13.3.8A Proposta Técnica deverá visar o atendimento de escopos similares à projetos de 

contenções e sondagens.  

13.3.9A proposta técnica deverá descrever em que consiste e como desenvolverão os 

trabalhos, obedecendo e se restringindo aos aspectos detalhados nos subitens seguintes:  

a) NT1.1. Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia; 

b) NT1.2. Organização da equipe; 

c) NT1.3. Organograma e Fluxograma das atividades. 

d) NT1 - Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia:  

 

13.3.10A proposta deverá demonstrar tecnicamente conhecimento do problema, através de 

descrições da sequência de cada uma das fases de elaboração dos trabalhos e as 

respectivas características relativamente ao objeto desta Licitação. As apreciações gerais e 

específicas deverão conter comentários sobre a natureza, abrangência, e demais aspectos 

considerados relevantes de forma a evidenciar o grau de conhecimento das questões 

envolvidas, da realidade existente, dos problemas a serem mitigados e o entendimento do 

objeto. 

13.3.11Conhecimento do Problema deve demonstrar que tem pleno conhecimento dos 

serviços a que concorre, devendo apresentar dados específicos da região e demonstrar o 
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conhecimento dos principais problemas a serem enfrentados na execução dos serviços, 

vinculando-se sempre ao escopo do Termo de Referência.  

13.3.12Plano de Trabalho e Metodologia deverão ser decorrentes do conhecimento dos 

objetivos do Edital, vinculando-se sempre ao escopo do Termo de Referência, deverá 

abordar, de forma clara e justificada, a descrição das atividades e aspectos metodológicos: 

indicação e descrição das atividades necessárias para execução dos serviços em licitação e 

das metodologias que serão utilizadas em cada uma das atividades de seu Plano de Trabalho. 

Estas atividades deverão ser sintetizadas através de fluxograma específico, envolvendo todos 

os procedimentos previstos. 

13.3.13 NT2 - Organização da empresa e equipe técnica: 

I.A licitante deverá indicar os profissionais responsáveis técnicos pelos trabalhos que serão 

pontuados, bem como suas respectivas funções, de modo a atender plenamente ao objeto 

da licitação, conforme o seguinte descritivo:   

II.Coordenador Geral  – Engenharia;  

III.Coordenador Setorial  – Planejamento;  

IV.Para as funções acima, que serão pontuadas, deverão ser apresentados, além dos 

currículos, comprovação de pertencer ao quadro permanente da Licitante e comprovação 

da experiência específica de cada profissional através da apresentação de atestado(s) e/ou 

certidões de capacidade técnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado 

e devidamente certificados/averbados pelo CREA ou CAU, através de Certidões de Acervo 

Técnico - CAT's neles constando os contratos, nomes do contratado, do contratante e 

discriminação dos serviços.  

V.A comprovação de vínculo do profissional com a Licitante se dará por meio de cópia 

autenticada da Ficha de Registro de Empregados ou Carteira de Trabalho do Profissional, ou 

contrato de prestação de serviços, ou, em se tratando de Sócio e Diretor da empresa, por 

meio de cópia do Contrato Social e/ou Ata de Diretoria.  

VI.Os currículos do pessoal deverão conter no máximo 5 (cinco) páginas e deverão ser 

acompanhados de declaração de anuência concordando com sua inclusão na equipe de 

trabalho da Licitante. Fica proibida a participação de um mesmo técnico em equipe de 

Licitantes diferentes, sob pena de desclassificação das Licitantes infratoras.  

VII.Um mesmo técnico será responsável apenas por uma área de atuação.  

 

13.3.14 NT3 - Organograma e Fluxograma de trabalho 

I.Deverá ser apresentado organograma da empresa licitante, demonstrando a distribuição e 

organização da equipe necessária, além dos Coordenadores, que disponibilizará em relação 

ao objeto da licitação, apresentando identificação, registro ativo na entidade competente 
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e declaração de anuência de cada técnico concordando com sua inclusão na equipe de 

trabalho da Licitante devendo ser composto de no mínimo:  

II.Coordenador Geral – engenheiro civil; 

III.Sondagens e estudos do solo – engenheiro civil; 

IV.Orçamentista - engenheiro civil; 

V.A licitante deverá apresentar a composição da equipe com que pretende atender ao 

objeto deste edital, indicando a quantidade de horas previstas, por categoria profissional, em 

cada fase do projeto, procurando demonstrar sua compatibilidade com o objeto e a 

complexidade dos trabalhos e estimativa de horas necessárias para desenvolvimento de 

projetos, correlatos a arquitetônico, hidráulica, elétrica, estrutural, levantamentos, sondagens 

e elaboração de documentos técnicos com base na planilha objeto deste certame. O 

Organograma e Fluxograma deverão indicar os prazos de entrega de cada produtos. 

 

14 CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA 

14.1Para efeito de julgamento da PROPOSTA TÉCNICA, será procedida sua análise 

verificando-se o conteúdo das informações de cada uma, bem como a comparação entre 

elas, atribuindo-lhes uma Nota Técnica - NT de valor até 120 (cento e vinte) pontos, que será 

resultado do somatório dos pontos obtidos em cada um dos tópicos descritos junto ao quadro 

a seguir. 

 

14.2A avaliação de PROPOSTA TÉCNICA será feita por cada tópico e serão levados em 

consideração a clareza, a objetividade e apresentação da proposta, sua consistência, o 

atendimento às especificações do edital, a confiabilidade e a experiência da licitante nos 

itens NT1, NT2 e NT3, com as respetivas pontuações, conforme apontado nos quadros a seguir: 

 

I.NT1 – Conhecimento do Problema, Plano de Trabalho e Metodologia (30 PONTOS) 

DECRIÇÃO PONTOS 

NT1.1. Conhecimento do Problema 15 

A. Conhecimento específico da região de execução dos 

serviços  

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

B. Conhecimento dos serviços a que concorre evidenciando 

o entendimento do objeto 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

C. Conhecimento dos principais problemas a serem 

enfrentados na execução dos serviços 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 
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DESCRIÇÃO PONTOS 

NT1.2. Plano de Trabalho e Metodologia 15 

A. Descrição de atividades 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

B. Plano de Trabalho. 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

C. Metodologias que serão utilizadas em cada uma das 

atividades de seu Plano de Trabalho 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

 

RC - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO RELEVANTE COMPLETA: serão enquadradas nesta 

qualificação as propostas que apresentarem proposições mais abrangentes que as mínimas 

apontadas no Termo de Referência, evidenciando conhecimento mais aprofundado das 

questões pertinentes aos serviços objeto da licitação, melhoramentos significativos na 

metodologia de atuação, na apresentação de resultados e/ou nas formas de organização 

para execução dos serviços; 

 

RS - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO RELEVANTE SUFICIENTES: serão enquadradas nesta 

qualificação as propostas que apresentarem as proposições relevantes apontadas no Termo 

de Referência de forma incompleta, apenas atendendo aos requisitos mínimos necessários; 

 

NR - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO NÃO RELEVANTE: serão enquadradas nesta 

qualificação as propostas que NÃO apresentarem as proposições relevantes apontadas no 

Termo de Referência, não satisfazendo a todos os requisitos mínimos necessários. 

 

NT2 - PONTUAÇÃO DA EMPRESA (30 PONTOS) 

DECRIÇÃO 

PONTOS 

P/ CAT 

ou ANO 
MIN MÁX 

Atestado em nome da empresa de Elaboração de 

Projetos de Contenções 
2 4 10 

Atestado em nome da empresa de Sondagens e Estudos 

dos Solos 
2 2 6 

Atestado em nome da empresa de Elaboração de 

Elaboração de ETP (Estudo Técnico Preliminar) 
2 4 8 

Tempo de atuação da empresa no mercado 1 1 6 

Obs.: 1 ponto por cada ano de atuação (limitado a 6 pontos) 
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II.NT2.1 - Organização da equipe técnica – Profissionais e funções para atender o objeto (40 

PONTOS): 

DECRIÇÃO PONTOS  

NT 2.1. Experiência do Coordenador – Coordenador Geral de 

Engenharia Civil 
    20 

 

2.1.1. Tempo de experiência do profissional, comprovada por CAT´s, com formação em 

Arquitetura ou engenharia com experiência como responsável técnico ou coordenador 

na execução de serviços correlatos ao objeto licitado: 

A.Projetos de Contenções; 

B.Sondagens e Estudos do Solo. 

Menos de 4 anos comprovado por CAT´s 2  

Mais de 4 anos, até 6 anos, comprovados por CAT´s 4  

Mais de 6 anos, até 8 anos, comprovados por CAT´s 6  

Mais de 8 anos, comprovados por CAT´s 8  

2.1.2.    CAT na área correlata ao objeto da licitação 1 CAT Máximo  

Atestado e CAT de Coordenação de Projetos de Contenções (1 

ponto por CAT) 
1 4  

Atestado e CAT de Controle Tecnológico de Projetos (1 ponto por 

CAT) 
1 4  

Atestado e CAT de Sondagens e Estudos dos Solos (1 ponto por 

CAT) 
1 4  

DECRIÇÃO PONTOS 

NT .2.3 Experiência do Coordenador Setorial – PLANEJAMENTO 

Arquiteto ou Engenheiro 
20 

2.3.1. Tempo de experiência do profissional, comprovada por CAT´s, com formação em 

Arquitetura ou Engenharia, com experiência como responsável técnico ou coordenador 

na execução de serviços correlatos ao objeto licitado: 

C.Elaboração de Orçamento. 

 

Menos de 4 anos comprovado por CAT´s 2 

Mais de 4 anos, até 6 anos, comprovados por CAT´s 4 

Mais de 6 anos, até 8 anos, comprovados por CAT´s 6 

Mais de 8 anos, comprovados por CAT´s 8 

  

2.3.2.    CAT na área correlata ao objeto da licitação 1 CAT Máximo 

Atestado e CAT de Elaboração de Projetos de Terraplenagem (1 

ponto por CAT) 
1 4 

Atestado e CAT de Elaboração de Projetos de Pavimentação e 

Drenagem (1 ponto por CAT) 
1 4 

Atestado e CAT de Elaboração de ETP – Estudos Tecnicos 

Preliminares (1 ponto por CAT) 
1 4 

 

I.NT3 - Organograma e Fluxograma de trabalho (20 PONTOS) 

 

DECRIÇÃO PONTOS 

NT3.1. Programação das atividades e organização da equipe 20 

Relação de atividades e blocos de atividade, com os objetivos a 

descrição de cada uma, as fontes de dados utilizadas e forma de 

validação. 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

Fluxograma de atividades, com designação de todos os blocos e 

atividades apresentadas na relação de atividades, os eventos de 

avaliação e de tomada de decisão pela contratante, bem como a 

emissão de produtos, com ênfase nas relações de dependência entre 

atividades e eventos e datas marco. 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 
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Organograma funcional da equipe técnica com a descrição de 

funções e atribuições e de relacionamento com a PM 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

Demonstração da adequação da experiência dos profissionais 

alocados às funções atinentes ao cargo, através da apresentação de 

anuências e registro nas entidades competentes CAU e/ou CREA. 

RC = 5,0 

RS = 2,0 

NR = 1,0 

 

RC - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO RELEVANTE COMPLETA: serão enquadradas nesta 

qualificação as propostas que apresentarem proposições mais abrangentes que as mínimas 

apontadas no Termo de Referência, evidenciando conhecimento mais aprofundado das 

questões pertinentes aos serviços objeto da licitação, melhoramentos significativos na 

metodologia de atuação, na apresentação de resultados e/ou nas formas de organização 

para execução dos serviços; 

 

RS - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO RELEVANTE SUFICIENTES: serão enquadradas nesta 

qualificação as propostas que apresentarem as proposições relevantes apontadas no Termo 

de Referência de forma incompleta, apenas atendendo aos requisitos mínimos necessários; 

 

NR - APRESENTAÇÃO DE INFORMAÇÃO NÃO RELEVANTE: serão enquadradas nesta 

qualificação as propostas que NÃO apresentarem as proposições relevantes apontadas no 

Termo de Referência, não satisfazendo a todos os requisitos mínimos necessários. 

14.3A nota do quesito corresponderá ao atendimento ou não do mesmo, atribuindo-se a nota 

obedecidos os critérios deste edital. 

14.4A nota do quesito corresponderá ao atendimento ou não do mesmo, atribuindo-se a nota 

obedecidos os critérios deste edital; 

14.5A nota de cada Licitante corresponderá à soma das notas dos quesitos, sendo Nota 

Técnica Final = NT1 + NT2 + NT3; 

14.6Será desclassificada a PROPOSTA TÉCNICA que não atender às exigências do presente 

Edital e de seus anexos;  

14.7Será classificada em primeiro lugar, na fase de julgamento das PROPOSTAS TÉCNICAS, a 

Licitante que obtiver a maior pontuação na soma das notas dos quesitos.  

14.8Não tendo sido interposto recurso, ou tendo havido sua desistência ou, ainda, tendo sido 

julgados os recursos interpostos, serão marcados data, hora e local da próxima sessão, para 

a disputa de preços.  
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14.9Para efeito de julgamento da PROPOSTA DE PREÇOS, decidida a fase de classificação 

técnica, serão abertos os envelopes contendo a PROPOSTA DE PREÇOS das licitantes 

classificadas na fase anterior, que serão rubricados, folha por folha, pela Comissão de 

Licitação e pelos representantes presentes das licitantes, sendo suspensa a sessão para 

análise das propostas e, se for o caso, para a realização de diligências ou consultas.   

14.10 Será desclassificada a PROPOSTA DE PREÇOS que: 

14.10.1 Apresentar valor total superior ao orçamento, de acordo com o Edital;  

14.10.2Contiver preços irrisórios, simbólicos, de valor zero ou incompatíveis com os praticados 

no mercado, ou por serem inexequíveis, conforme disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de 

abril de 2021;  

14.10.3Apresentar documentação incompleta ou com borrões, rasuras, entrelinhas, emendas, 

ressalvas ou omissões;  

14.10.4Não atender todas as exigências deste Edital e seus anexos.  

14.11A Nota de Preços NP será calculada consoante os seguintes critérios:  

 

NP = {[(100*Pmax) - (90*Pmin) - (10*VP)] x 0,30} / (Pmax – Pmin) 

Sendo: 

 

NP Nota da Proposta de Preços;  

Pmax Proposta de Preços de maior valor ofertado, desde que não ultrapasse o valor do 

orçamento estimado;  

PmínProposta de Preços de menor valor total proposto dentre as propostas tecnicamente 

classificadas e que atende ao quanto disposto na Lei; 

VPProposta de Preços em análise.  

 

14.12As Notas de Preços (NP) obtidas serão arredondadas até os centésimos, de acordo com 

os critérios da NBR-5891/ABNT - Regras de Arredondamento, na numeração decimal. 

14.13Não se considerará como critério de classificação e nem de desempate das propostas, 

qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital.  

14.14A NOTA FINAL (NF) será calculada mediante aplicação da seguinte fórmula, com até 2 

(duas) casas decimais após a vírgula, sem arredondamento:  
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NF = [(70 x NT) + (30 x NP)] / 100 

 

Sendo: 

NFNota Final;  

NT Nota da Proposta Técnica, calculada conforme este Termo;  

NPNota da Proposta de Preços, calculada conforme este Termo; 

 

14.15Será considerada classificada em primeiro lugar a proposta que obtiver a maior Nota 

Final (NF), classificando as demais de acordo com a ordem decrescente das Notas Finais (NF) 

obtidas.  

14.16Ocorrendo empate, a classificação será decidida por sorteio, observado, se couber, o 

disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  

14.17Dentre as licitantes classificadas, será considerada primeira classificada a licitante que 

obtiver a maior nota final.  

14.18Ocorrendo empate, após a utilização da regra estabelecida no item anterior, a 

classificação se fará por sorteio, em ato público, para o qual todas as licitantes cujas propostas 

foram consideradas empatadas serão convocadas. Decorridos 30 (trinta) minutos da hora 

marcada, sem que compareçam todos os convocados, o sorteio será realizado a despeito 

das ausências.   

14.19O resultado do julgamento será divulgado no Diário Oficial do Estado de São Paulo. Será 

lavrada ata da seção, com sua consequente publicação nos exatos moldes deste subitem. 

15 DAS CONDIÇÕES DO CONTRATO 

          A validade do Contrato será de 1 (um) ano, a contar da data de Ordem de Serviço, 

expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Itapevi. 

O prazo para execução dos projetos será de 5 (cinco) meses, a contar da data de 

Ordem de Serviço. 

          O Cronograma de entrega, será de acordo com as solicitações emitidas pela Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos do Município de Itapevi.   

          A entrega será em local indicado por escrito pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços 

Urbanos do Município de Itapevi. 

➢ Reunião quando houver necessidade ou solicitada pela Prefeitura Municipal de 

Itapevi.   

➢ Emissão de ART (anotação de responsabilidade técnica). 
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➢ Elaboração da lista de materiais e serviços necessários para execução do projeto. 

 

15.1 MEDIÇÃO E FORMAS DE PAGAMENTO 

As medições deverão ser devidamente encaminhadas à Secretaria de Infraestrutura 

e Serviços Urbanos de Itapevi, acompanhada de Ofício da Empresa Contratada em duas 

vias, no intuito que, seja devidamente protocolado nesta Secretaria. 

 

O Boletim de medição deverá estar devidamente preenchido, conforme execução 

das atividades, sendo que a planilha deverá possuir as fórmulas necessárias, a fim de evitar 

erros e distorções em valores medidos. 

 

Por fim, a medição deverá estar acompanhada dos respectivos documentos: 

 

•Memórias de Cálculos dos serviços medidos no período; 

•Croqui da área correspondente aos serviços medidos no período, devidamente 

cotadas e acompanhadas das legendas necessárias; 

 

Para aprovação e liberação da última medição, a Contratada deve cumprir todo o 

objeto do contrato, de modo que, não haja nenhuma pendência quanto à execução dos 

serviços e quanto à qualidade, também não deve haver pendências com relação aos 

documentos necessários para liberação da medição e comprovação da conclusão dos 

serviços. 

 

Os serviços do Consultor estão distribuídos em todos os produtos do contrato, de forma 

que seu pagamento se dará de forma proporcional aos produtos apresentados.  

 

Considerando-se a utilização de recursos do Orçamento Geral da União – OGU e a 

especificidade dos produtos do presente Termo de Referência, a última parcela de 

pagamento (mínimo 20% do valor total do contrato) apenas será efetuada mediante a 

aprovação de todos os produtos pela área técnica da Prefeitura do Município de Itapevi – 

PMI. 

 

 

➢ NBR 11682/2009 – Estabilidade de Encostas; 

➢ NBR 6484/2020 - Sondagem de Simples Reconhecimento com SPT; 

➢ NBR 5629/2018 – Tirantes Ancorados no Terreno; 

➢ NBR 14026/2012 – Concreto Projetado – Especificações;  

➢ NBR 7481/2022 – Tela de Aço Soldada Nervurada para Armadura de Concreto. 
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A empresa vencedora da concorrência deverá seguir as normas técnicas e 

especificações complementares acima relacionadas, bem como outras não mencionadas, 

porém pertinentes ao assunto, que possam auxiliar e/ou sanar dúvidas neste memorial e nos 

projetos. 
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ANEXO V 

 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA n° 04/2025 

 

TERMO DE CONTRATO nº ___/2025 

 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL ITAPEVI E A EMPRESA: 

________________________________________________.  

 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI, 

pessoa jurídica de Direito Público Interno, com sede na Rua Agostinho Ferreira Campos, 675 - 

Vila Nova Itapevi – Itapevi - SP, CNPJ 46.523.031/0001-28, neste ato representada pelo Senhor 

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Urbanos, Senhor Marcos de Oliveira Anjos, 

CPF nº ______________, doravante designada “CONTRATANTE”, e, de outro, a empresa 

________________________________, com sede na ________________________, CNPJ nº 

__________________ representado por ________________________, CPF nº ______________, 

doravante designada “CONTRATADA”, têm entre si justo e contratado o quanto segue:  

 

CLÁUSULA I - DO OBJETO 

1.1.  O objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE 

PROJETOS EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS, conforme proposta da vencedora, e 

demais condições do edital, independentemente de transcrição, sob o regime de 

empreitada por preços unitários, tipo menor preço e devidamente homologada pela 

CONTRATANTE. 

1.2.  A CONTRATADA obriga-se a executar para a CONTRATANTE, em regime de empreitada 

por preços unitários, conforme especificações constantes no Termo de Referência, Projeto 

Básico e planilha orçamentária, que passam fazer parte integrante deste contrato. 

1.3. A execução da obra/serviço deverá obedecer rigorosamente às especificações 

técnicas e projetos que integram os Anexos do Edital, a que corresponde este contrato.  

1.4. Não será permitida a subempreitada parcial dos serviços a serem executados.  

 

CLÁUSULA II – DOS PRAZOS 

2.1. Prazo para início dos serviços: a partir da emissão da Ordem de Serviço;  

2.2. Prazo para execução do contrato: Os serviços deverão ser executados no prazo de até 

05 (cinco) meses contados do recebimento da Ordem de Serviços, expedida pela Secretaria 

de Infraestrutura e Serviços Urbanos;  

2.3.Prazo de vigência do contrato: a vigência contratual será de 12 (doze) meses, a partir da 

emissão da Ordem de Serviço, expedida pela Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos; 

2.4. A ordem de serviço conterá a indicação do Engenheiro/Arquiteto que ficará responsável 

pela fiscalização, o qual manterá todos os contatos com a CONTRATADA e determinará as 

providências necessárias, podendo embargar as obras, rejeitá-las no todo ou em parte e 

determinar o que deve ser refeito.  

2.5. À CONTRATADA será facultada a prorrogação do prazo, se ocorrer interrupção dos 

trabalhos determinados por:  

2.5.1. Atos da administração;  

2.5.2. Caso fortuito ou de força maior;  

2.5.3. Más condições de tempo. 
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CLÁUSULA III – DO PREÇO E DO REAJUSTE 

3.1. Os preços ofertados pela CONTRATADA na proposta, serão fixos e irreajustáveis durante a 

vigência contratual. 

 

CLÁUSULA IV – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

4.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada(s), serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, desde 

que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva 

medição.  

4.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período, aplicados os preços unitários propostos.  

4.3. Nos processos de medições parciais e finais, a Contratada deverá apresentar os relatórios 

emitidos pela empresa responsável pelo acompanhamento e controle tecnológico da obra, 

atestando o desenvolvimento e a qualidade dos serviços executados no período.  

4.4. Tratando-se da última medição (final) e havendo qualquer alteração na diretriz do 

memorial descritivo, bem como quaisquer outras que se fizerem necessárias no decorrer da 

execução das obras e/ou serviços, a Contratada ficará obrigada a entregar à Secretaria de 

Infraestrutura e Serviços Urbanos, no termino, os projetos revisados e alterados, 

acompanhados dos ensaios qualitativos de acordo com as normas vigentes, sem qualquer 

ônus para a Prefeitura.  

4.5. Quando das solicitações de pagamento, em face ao disposto no artigo 121, parágrafo 

1º, da Lei nº 14.133/2021, o Fornecedor deverá comprovar a regularidade dos encargos 

previdenciários resultantes do ajuste, mediante apresentação de cópia das últimas guias de 

recolhimento já exigíveis, nos termos da legislação vigente e respectiva folha de pagamento.  

4.6. Os pagamentos serão mensais, observados os seguintes critérios:  

4.6.1. Mediante requerimentos mensais apresentados à Prefeitura pela Contratada serão 

efetuadas após decurso dos respectivos períodos, as medições dos serviços prestados, desde 

que devidamente instruídas com a documentação necessária à verificação da respectiva 

medição. 

4.6.2. O valor de cada medição será apurado com base nas quantidades dos serviços 

executados no período, aplicados os preços unitários propostos. 

4.6.3. As medições serão apresentadas até o terceiro dia útil após o encerramento do período; 

4.6.4. O órgão competente da Prefeitura Municipal de Itapevi promoverá a conferência e 

aprovação da medição, no prazo de até 10 (dez) dias, contados da apresentação; 

4.6.5. As faturas dos serviços prestados deverão ser apresentadas de acordo com a Ordem 

de Serviço correspondente, que deverão ser emitidas no primeiro dia subsequente à medição 

e aprovação dos serviços efetivamente executados;  

4.6.6. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 21 (vinte e um) dias, após a 

apresentação da fatura dos serviços executados medidos e aprovados e liberados pela 

Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos, juntamente com o relatório técnico 

fotográfico, que será entregue em anexo. 

4.6.7. O faturamento deverá ser apresentado, conforme segue, de modo a padronizar 

condições e forma de apresentação: 

a) Nota fiscal com discriminação resumida dos serviços executados, período de execução do 

serviço, número do termo de contrato e outros dados que julgar convenientes, sem rasuras 

e/ou entrelinhas e certificada pelo responsável pelo acompanhamento dos serviços. 
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b) Cópia da guia de recolhimento da Previdência Social - GRPS, do último recolhimento 

devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de conformidade com o 

demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, exclusivo para cada serviço; 

c) Cópia da guia de recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, do 

último recolhimento devido, regularmente quitado e autenticada em cartório, de 

conformidade com o demonstrativo de dados referentes ao FGTS/INSS, para cada obra e/ou 

serviço; 

d)A liberação da primeira parcela fica condicionada à regularidade junto ao: 

(I) INSS, através de apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos (ou positiva com 

efeitos de negativa), relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, expedida pela 

Secretaria da Receita Federal; e 

(II) FGTS/CAIXA, através do CRF. 

e) A contratada fica obrigada a apresentar, em suas faturas mensais, separadamente, o 

montante correspondente aos impostos (INSS e ISS). O INSS apurado em cada medição será 

descontado da fatura pela Contratante e recolhido ao Instituto Nacional de Previdência 

Social, também pela Contratante. 

4.6.8. No caso de devolução das medições por inexatidão, o prazo para pagamento será 

contado da reapresentação e aceitação destas pela CONTRATANTE. 

4.6.9. Quaisquer pagamentos não isentarão a detentora das responsabilidades contratuais, 

nem implicarão aceitação das obras/serviços. 

4.6.10. A empresa Contratada deverá apresentar relatórios técnicos mensais de controle 

tecnológico dos materiais empregados na obra por empresa especializada que deverá ser 

previamente aprovada pela fiscalização da Prefeitura do Município de Itapevi.  

4.6.11. Os ensaios necessários serão realizados em conformidade com as Normas Técnicas da 

Prefeitura do Município de Itapevi e, na sua ausência, pela ABNT – Associação Brasileira de 

Normas Técnicas.  

4.6.12. Os valores referentes ao controle tecnológico dos materiais empregados na obra, 

deverão ter seu custo absorvidos pelo BDI da Contratada.  

4.6.13. Ocorrendo modificação dos encargos considerados na composição dos preços, 

ditada por alteração na legislação Federal, Estadual ou Municipal, ou pela ocorrência de 

eventos extraordinários, imprevistos, imprevisíveis e onerosos, será procedida a respectiva 

revisão de preços, para mais ou para menos, na medida em que a referida ocorrência ou 

modificação tenha reflexo na composição dos preços, retornando-se, assim, à equação do 

equilíbrio econômico-financeiro do ajuste inicial.  

4.6.14. Os pagamentos serão efetuados mediante crédito em conta corrente em nome da 

Contratada, conforme indicado em sua proposta. 

 

CLÁUSULA V – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO  

5.1. À Secretaria de Infraestrutura e Serviços Urbanos caberá o recebimento do objeto e a 

verificação de que foram cumpridos os termos, especificações e demais exigências, dando-

se em conformidade com o artigo 140, inciso II, alíneas “a” e “b” da Lei n° 14.133/2021: 

a) provisoriamente, concluídos os serviços, até 15 (quinze) dias após a comunicação escrita 

da contratada, a Prefeitura, procederá a um exame minucioso, qualitativo e quantitativo, dos 

serviços executados para o recebimento provisório;  

b) definitivamente, decorrido o prazo de 30 (trinta) dias a que se refere o item anterior e feitas 

as reparações reclamadas ou se a Prefeitura não fizer qualquer comunicação, os serviços 

serão recebidos definitivamente, mediante termo de recebimento definitivo. 

5.2. Constatadas quaisquer irregularidades no objeto entregue, a Secretaria de 
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Infraestrutura e Serviços Urbanos poderá: 

5.2.1. rejeitá-lo no todo ou em parte, se não corresponder às especificações técnicas exigidas, 

determinando sua substituição e/ou correção;  

5.2.2. determinar sua complementação, se houver diferença de quantidades ou de partes, 

sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

5.3. As irregularidades deverão ser sanadas pela CONTRATADA no prazo a ser estabelecido 

na notificação, mantido o preço inicialmente contratado; 

5.4. A recusa da CONTRATADA em atender ao estabelecido no subitem 5.3. levará à 

aplicação das sanções previstas por inadimplemento. 

 

CLÁUSULA VI - DO VALOR DO CONTRATO E DOS ACRÉSCIMOS 

6.1.O valor deste contrato é de R$_________________________________.  

6.2. A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões de até 25 % (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

conforme disposição do artigo 125, da Lei nº 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA VII – DA GARANTIA CONTRATUAL  

7.1. A CONTRATADA apresentou garantia de execução contratual na modalidade 

____________________no valor de ____________________, em ___/___/___para equivalente a 5% 

do valor total contratado.  

7.1.1. Garantia adicional no valor de R$_______________(_______________), se o caso, nos termos 

do Art. 59, § 5º da Lei nº 14.133/2021. 

7.2. A garantia acima será devolvida mediante requerimento da CONTRATADA, após 

recebimento definitivo da obra, descontadas as multas não pagas e o valor dos prejuízos 

causados, em razão do não cumprimento das obrigações contratuais, ou por qualquer outro 

motivo pertinente à avença e sua execução.  

7.3. Se a garantia ficar desfalcada, a CONTRATADA deverá integralizá-la no prazo máximo de 

10 (dez) dias, contados da respectiva intimação escrita, expedida pela CONTRATANTE.  

7.4. A CONTRATADA perderá a garantia em favor da CONTRATANTE se este contrato for 

rescindido por culpa ou dolo imputável à primeira.  

 

CLÁUSULA VIII – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta das dotações nº 

Número Órgão Econômica Funcional Ação Fonte 

03456 10.01.00 3.3.90.39.05 15 451 0010 2002 05 

 

CLÁUSULA IX – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1.   A CONTRATADA, além das obrigações contidas no edital, se obriga a: 

9.1.1. Atender plenamente o descrito do Edital;  

9.1.2. Assegurar o objeto deste Contrato e a sua conservação; 

9.1.3.Permitir e facilitar a fiscalização e/ou inspeção dos objetos deste Contrato, a qualquer 

hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados por escrito;  
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9.1.4.Participar a fiscalização a ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 

ou impedir o fornecimento do objeto deste Contrato, em parte ou no todo; 

9.1.5.Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital que a este deu 

origem; 

9.2. Cumprir, no que couber para esta execução contratual, a Lei nº 13.709, de 14 de agosto 

de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD) e Decreto Municipal nº 5.848 de 15 

de dezembro de 2023, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e 

de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, em especial 

tomar todas as medidas cautelares para que não haja quaisquer infrações à referida Lei, além 

de cumprir com as demais obrigações.  

 

CLÁUSULA X – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital e seus anexos; 

10.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 

aceitação e recebimento definitivo; 

10.3. Comunicar a CONTRATADA por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

10.4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

10.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

10.6. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 

qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 

empregados, prepostos ou subordinados. 

 

CLÁUSULA XI – DAS SANÇÕES  

11.1. São aplicáveis as sanções previstas no Título IV do Capítulo I da Lei n° 14.133/2021, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

11.2.  A licitante que der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 

Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; der causa à 

inexecução total do contrato; deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ensejar o retardamento 

da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado, ficará impedida 

de licitar e contratar com o Município de Itapevi, pelo período de até 03 (três) anos, nos termos 

do §4º do artigo 156 da Lei nº 14.133/2021.   

11.2.1. Além da penalidade prevista no subitem 11.2., também ensejará à licitante a cobrança 

por via administrativa ou judicial de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total de 

sua proposta. 

11.2.2. As penalidades previstas nos subitens 11.2. e 11.2.1. serão impostas após regular 

procedimento administrativo, garantido o direito prévio do contraditório e da ampla defesa. 

11.3. A recusa injustificada da adjudicatária em assinar, aceitar ou retirar o contrato ou 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pelo Município de Itapevi caracteriza 

o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de até 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação não cumprida e imediata perda da garantia de proposta 
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em favor da Administração, nos termos do §5º do Artigo 90 da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. O atraso injustificado na execução contratual, sem prejuízo do disposto no parágrafo 

único do artigo 162 da Lei nº 14.133/2021, sujeitará a Contratada, garantida a prévia defesa, 

às seguintes penalidades: 

a) advertência, quando a Contratada descumprir qualquer obrigação contratual, ou quando 

forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais tenha concorrido 

diretamente; 

b) multa de até 0,5% do valor da fatura por dia de atraso, até o limite de 10 (dez) dias; 

c) multa de até 10% sobre o valor correspondente remanescente do contrato ou instrumento 

equivalente, para atraso superior a 10 (dez) dias, caracterizando inexecução parcial; 

d) multa de até 20% do valor do contrato, para casos de inexecução total; 

e) suspensão temporária de participação em licitação, e impedimento de contratar com este 

Município, pelo prazo de até 03 (três) anos, nos casos de reincidência em inadimplementos 

apenados por 02 (duas) vezes no mesmo instrumento contratual ou ato jurídico análogo, bem 

como as faltas graves que impliquem a rescisão unilateral do contrato ou instrumento 

equivalente; 

f) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, pelo 

prazo de 06 (seis) anos, na prática de atos de natureza dolosa pela Contratada, dos quais 

decorram prejuízos ao interesse público de difícil reversão. 

11.4.1. As sanções de advertência, suspensão e declaração de inidoneidade poderão ser 

aplicadas juntamente com a sanção de multa. 

11.5. Não serão aplicadas as sanções quando o motivo da mora ou inexecução decorrer de 

força maior ou caso fortuito, desde que devidamente justificados, comprovados e aceitos 

pelo Contratante. 

11.5.1. Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: atos de inimigo público, guerra, 

revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto, perturbações civis, ou 

acontecimentos assemelhados que fujam ao controle razoável de qualquer das partes 

contratantes. 

11.6. O pedido de prorrogação de prazo final dos serviços ou entrega de produto somente 

será apreciado e anuído pelo Gabinete do prefeito, se efetuado dentro dos prazos fixados no 

contrato ou instrumento equivalente. 

11.7. O valor da multa poderá ser deduzido de eventuais créditos devidos pelo Contratante 

e/ou da garantia prestada pela empresa Contratada, quando por esta solicitada. 

11.8. O prazo para pagamento de multas será de 10 (dez) dias úteis, a contar da intimação 

da infratora. 

11.9. O pagamento das multas ou a dedução dos créditos não exime a Contratada do fiel 

cumprimento das obrigações e responsabilidades contraídas neste instrumento. 

 

CLÁUSULA XII – DA EXTINÇÃO DO CONTRATO 

12.1. O CONTRATANTE poderá extinguir unilateralmente o presente contrato, nos termos do 

artigo 137, incisos I a IX, da Lei Federal n° 14.133/2021. 

12.2. A rescisão do contrato, na forma da cláusula anterior, acarretará as consequências 

referidas no artigo 139, da Lei de Licitações, sem prejuízo das demais sanções. 

 

CLÁUSULA XIII - DO SUPORTE LEGAL 

13.1.  A presente contratação está sendo formalizada por Concorrência Eletrônica, com 
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supedâneo no artigo 28, inciso II,  da Lei Federal nº 14.133/2021, e subsequentes alterações. 

 

CLÁUSULA XIV - DO CONHECIMENTO DAS PARTES 

14.1. Ao firmar este instrumento, declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, 

bem como dos demais documentos vinculados ao presente Contrato, para nada mais 

reclamar, em tempo algum. 

 

CLÁUSULA XV – DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

15.1. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, nos termos da Lei Geral de 

Proteção de Dados – LGPD (Lei nº 13.709 de 14 de agosto de 2018. 

 

CLÁUSULA XVI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

16.1. O presente contrato é regido pelas normas da Lei Federal n° 14.133/2021, logo 

aplicando-se a este todas as prerrogativas previstas no artigo 104, bem como o Decreto 

Municipal n° 5.848/2023, aplicados inclusive aos casos omissos; 

16.2. Na contagem dos prazos estabelecidos neste contrato, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento, prorrogando-se este, automaticamente, para o primeiro dia útil, 

se recair em dia sem expediente; 

16.3. Fazem parte integrante deste contrato o Edital e seus Anexos, aos quais as partes estão 

vinculadas; 

16.4. A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação; 

16.5. Fica a CONTRATADA obrigada, quando for o caso, a fixar na obra/serviço, no prazo 

máximo de 15 (quinze) dias após a assinatura do CONTRATO, placa informativa, contendo 

todos os dados e especificações previstas no Edital.  

 

CLÁUSULA XVII - DO FORO 

17.1. Elegem as partes contratantes o foro da cidade de Itapevi, para dirimir todas e quaisquer 

controvérsias oriundas deste contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja. 

E por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias, para 

um só efeito legal. 

 

Itapevi, de ______________ de 2025.  

___________________________________________ 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

Marcos de Oliveira Anjos – Secretário de Infraestrutura e Serviços Urbanos 

____________________________________________ 

CONTRATADA 

Representante 

Testemunhas:  

1)________________________________________ CPF: ____________________ 

2)________________________________________ CPF: ____________________ 
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ANEXO VI 

 

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 

CONTRATADA: ____________________________________________________________________________ 

CONTRATO Nº: __/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

 

1. Estamos CIENTES de que: 

 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do 

Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das 

Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

 

ITAPEVI, ______ DE _________________ DE 2025. 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO: 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 
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RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

 

Pelo contratante: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________  

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

 

Nome: ___________________________________________________________________________________ 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

CPF: _____________________________________________________________________________________  

 

 

 

Assinatura: _______________________________________________________________________________ 
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ANEXO VII 

 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

Processo SUPRI 28/2025 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 04/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

 

 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas no ato 

convocatório, que a empresa ________________________________ (denominação da pessoa 

jurídica), CNPJ n° _______________________________, é microempresa ou empresa de pequeno 

porte, nos termos do enquadramento previsto nos incisos I e II, §§1° e 2°, bem como não possui 

qualquer dos impedimentos previstos nos §§4° e seguintes, todos do artigo 3° da Lei 

Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006, com as alterações da Lei Complementar 

nº 147 de 07 de Agosto de 2014, cujos termos, declaro, conhecer na íntegra, estando apta, 

portanto, a exercer o direito de preferência como critério de desempate e comprovar a 

regularidade fiscal nos termos previstos nos artigos 42 a 45 da referida lei complementar, no 

procedimento licitatório da CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA n° ____/2025, realizado 

pela Prefeitura Municipal de Itapevi.  

 

Nos termos do §2º do artigo 4 da Lei Federal 14.133/2021, declaramos que, no ano calendário 

de realização da presente licitação, não celebramos contratos com a Administração Pública 

cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 

enquadramento como empresa de pequeno porte. 

 

 

Itapevi, ___ de________ de 2025. 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Assinatura Sócio/Representante Legal 

Nome: 

CPF nº: 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO VIII 

 

DECLARAÇÃO DE QUE TRATA O ARTIGO 7°, INCISO XXXIII DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(modelo sugerido) 

 

Processo SUPRI 28/2025 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 04/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

 

 

__________________________, inscrito no CNPJ nº _________________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Senhor(a)._________________________, portador da Carteira de 

Identidade nº __________________, CPF nº ________________________, DECLARA, para fins do 

disposto pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) 

anos, salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 (quatorze) anos.  

 

  

Ressalva:  

( ) emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.  

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO IX 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

(modelo sugerido) 

 

Processo SUPRI 28/2025 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 04/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG nº 

_________________ e CPF nº _________________, na condição de representante legal da licitante 

_______________________________________, inscrita sob o CNPJ nº _____________________, 

interessada em participar da concorrência eletrônica supra citada, declaro que atendemos 

aos requisitos de habilitação, nos termos do artigo 66, inciso I da Lei nº14.133/2021.  

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO X 

 

DECLARAÇÃO DE EXIGÊNCIA DE RESERVA DE CARGOS 

 

Processo SUPRI 28/2025 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 04/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

 

 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG nº 

_________________ e CPF nº _________________, na condição de representante legal da licitante 

_______________________________________, inscrita sob o CNPJ nº _____________________, 

interessada em participar da concorrência eletrônica supra citada,  

 

a) (____) Declaro que cumprimos as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 

normas específicas, nos termos do inciso IV, artigo 63 da Lei nº 14.133/2021  

 

OU*  

 

b) (____) Declaro que contamos com menos de 100 (cem) funcionários nos termos do 

artigo 93, da Lei nº 8.213/1990. 

 

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XI 

 

DECLARAÇÃO DE PROPOSTA ECONÔMICA QUE COMPREENDA A INTEGRIDADE DOS CUSTOS 

PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

 

Processo SUPRI 28/2025 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA n° 04/2025 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS 

EXECUTIVOS DE CONTENÇÃO DE ENCOSTAS 

 

Eu, __________________________, portador do documento de identidade RG nº 

_________________ e CPF nº _________________, na condição de representante legal da licitante 

_______________________________________, inscrita sob o CNPJ nº _____________________, 

interessada em participar da concorrência eletrônica supra citada, declaro que a proposta 

econômica compreende a integridade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalhos e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na da 

de entrega das propostas. 

 

 

 

 

Local, ____ de _________ de 2025.  

 

 

 

 

 

_____________________________________ 

 

Representante legal/Procurador da empresa 

 

 

 

 

 

 

 

Observação: A declaração deverá ser digitada em papel timbrado da empresa com o 

carimbo onde conste o nome da empresa, endereço, e o nº do CNPJ. 
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ANEXO XII 

 

DADOS COMPLEMENTARES PARA ASSINATURA DE INSTRUMENTO CONTRATUAL OU ATO 

JURÍDICO ANÁLOGO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA nº 04/2025 

 

Razão Social da empresa: ________________________________________________________________  

 

CNPJ: ____________________________________________________________________________________ 

 

Endereço: _______________________________________________________________________________ 

 

Telefone(s):_______________________________________________________________________________ 

 

E-mail: ___________________________________________________________________________________ 

 

 

Dados bancários da empresa: 

 

Nome do Banco: _______________________________ nº do Banco:____________________________  

 

Agência:_______________________________conta corrente: __________________________________  

 

 

Dados do representante legal da empresa que assinará o instrumento:  

 

Nome:___________________________________________________________________________________ 

 

Cargo: ___________________________________________________________________________________ 

 

CPF: _____________________________________________________________________________________ 

 

E-mail Institucional:________________________________________________________________________ 
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ANEXO XIII 

 

COMPOSIÇÃO DO BDI 

 

OBRA: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA ELABORAÇÃO DE PROJETOS DE CONTENÇÃO DE 

ENCOSTAS 

Tipo de Intervenção: Elaboração de projetos de acessibilidade 

Endereço : Município de Itapevi - ITAPEVI/SP 

 

 

TIPO DE OBRA DO EMPREENDIMENTO DESONERAÇÃO 

Estudos e Projetos, Planos e Gerenciamento e outros correlatos Não 

 

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS: 100,00% 

Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%): 5,00% 

 

Itens Siglas 
% 

Adotado 
Situação 

Intervalo de admissibilidade 

1º Quartil Médio 3º Quartil 

Encargos Sociais incidentes sobre a mão de obra K1 0,00% - - - - 

Administração Central da empresa ou consultoria - 

overhead 
K2 5,39% - - 20,00% - 

  
0,00% - - - - 

  
0,00% - - - - 

Margem bruta da empresa de consultoria K3 6,16% - - 12,00% - 

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%) CP 3,65% - 3,65% 3,65% 3,65% 

Tributos (ISS, variável de acordo com o município) ISS 5,00% - 0,00% 2,50% 5,00% 

Tributos (Contribuição Previdenciária - 0% ou 4,5%, 

conforme Lei 12.844/2013 - Desoneração) 
CPRB 0,00% OK 0,00% 4,50% 4,50% 

BDI SEM desoneração 

(Fórmula Acórdão TCU) 
BDI PAD 22,47% OK - - - 

 

 

 

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula: 

BDI.PAD = 
(1+K1+K2)*(1+K3) 

- 1 
(1-CP-ISS) 

 

 

 

Observações: 

 

 

 

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo para Estudos e 

Projetos, Planos e Gerenciamento e outros correlatos, é de 100%, com a respectiva alíquota de 5%. 

Declaro para os devidos fins que o regime de Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta adotado para 

elaboração do orçamento foi SEM Desoneração, e que esta é a alternativa mais adequada para a Administração 

Pública. 


